
REGULAMENTO (UE) N. o 1380/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 11 de dezembro de 2013 

relativo à política comum das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n. o 1954/2003 e (CE) 
n. o 1224/2009 do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) n. o 2371/2002 e (CE) n. o 639/2004 do 

Conselho e a Decisão 2004/585/CE do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 43. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 2371/2002 do Conselho ( 4 ) es
tabeleceu um regime comunitário para a conservação e a 
exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âm
bito da política comum das pescas. 

(2) O âmbito da Política Comum das Pescas abrange a con
servação dos recursos biológicos marinhos e uma gestão 
das pescas orientada para eles. Abrange igualmente as 
medidas de mercado e financeiras destinadas a apoiar a 
realização dos seus objetivos em relação aos recursos 
biológicos de água doce e às atividades da aquicultura, 
bem como a transformação e comercialização dos pro
dutos da pesca e da aquicultura, sempre que estas ativi
dades sejam exercidas no território dos Estados-Membros 
ou nas águas da União, nomeadamente por navios de 
pesca que arvoram pavilhão de um país terceiro ou que 
nele se encontram registados, por navios de pesca da 
União Europeia, ou por nacionais dos Estados-Membros, 
sem prejuízo da responsabilidade principal do Estado de 
pavilhão, tendo em conta o disposto no artigo 117. o da 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 
10 de dezembro de 1985 ( 5 ) (UNCLOS). 

(3) Na medida em que a pesca recreativa pode ter um im
pacto significativo sobre os recursos haliêuticos, os Esta
dos-Membros deverão assegurar que a sua prática seja 
consentânea com os objetivos da Política Comum das 
Pescas. 

(4) A Política Comum das Pescas deverá assegurar que as 
atividades piscícolas e aquícolas contribuam para a sus
tentabilidade ambiental, económica e social a longo pra
zo. A Política Comum das Pescas deverá prever regras 
que visem assegurar a rastreabilidade, a segurança e a 
qualidade dos produtos comercializados na União. 
Além disso, a Política Comum das Pescas deverá contri
buir para uma maior produtividade, para um nível de 
vida adequado no setor das pescas, incluindo a pesca 
de pequena escala, e para a estabilidade dos mercados, 
e deverá assegurar a disponibilidade de recursos e o abas
tecimento dos consumidores a preços razoáveis. A Polí
tica Comum das Pescas deverá contribuir para a Estraté
gia Europa 2020 para um crescimento inteligente, sus
tentável e inclusivo, e deverá contribuir para a realização 
dos objetivos nela estabelecidos. 

(5) A União é Parte Contratante na UNCLOS ( 6 ) e, nos ter
mos da Decisão 98/14/CE do Conselho ( 7 ), do Acordo 
das Nações Unidas relativo à aplicação das disposições da 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 
10 de dezembro de 1982, respeitantes à conservação e 
gestão das populações de peixes transzonais e das popu
lações de peixes altamente migradores, de 4 de dezembro 
de 1995 ("Acordo das Nações Unidas relativo às 
populações de peixes") ( 8 ), e, nos termos da Decisão 
96/428/CE ( 9 ), do Acordo para a Promoção do Cumpri
mento das Medidas Internacionais de Conservação e de

PT L 354/22 Jornal Oficial da União Europeia 28.12.2013 

( 1 ) JO C 181 de 21.6.2012, p. 183. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 20. 
( 3 ) Posição do Parlamento Europeu de 6 de fevereiro de 2013 (ainda 

não publicada no Jornal Oficial) e posição do Conselho em primeira 
leitura de 17 de outubro de 2013 (ainda não publicada no Jornal 
Oficial). Posição do Parlamento Europeu de 9 de dezembro de 2013 
(ainda não publicada no Jornal Oficial). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 2371/2002 do Conselho, de 20 de dezembro 
de 2002, relativo à conservação e à exploração sustentável dos 
recursos haliêuticos no âmbito da Política Comum das Pescas (JO 
L 358 de 31.12.2002, p. 59). 

( 5 ) Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e Acordo 
relativo à aplicação da parte XI da Convenção (JO L 179 de 
23.6.1998, p. 3). 

( 6 ) Decisão 98/392/CE do Conselho, de 23 de março de 1998, relativa 
à celebração pela Comunidade Europeia da Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar de 10 de dezembro de 1982 e do 
Acordo de 28 de julho de 1994, relativo à aplicação da parte XI da 
convenção (JO L 179 de 23.6.1998, p. 1). 

( 7 ) Decisão 98/414/CE do Conselho, de 8 de junho de 1998, sobre a 
ratificação pela Comunidade Europeia do Acordo relativo à aplicação 
das disposições da Convenção das Nações Unidas sobre o direito do 
mar, de 10 de dezembro de 1982, respeitantes à conservação e 
gestão das populações de peixes transzonais e das populações de 
peixes altamente migradores (JO L 189 de 3.7.1998, p. 14). 

( 8 ) Acordo relativo à aplicação das disposições da Convenção das Na
ções Unidas sobre o direito do mar, de 10 de dezembro de 1982, 
respeitantes à conservação e gestão das populações de peixes trans
zonais e das populações de peixes altamente migradores (JO L 189 
de 3.7.1998, p. 16). 

( 9 ) Decisão 96/428/CE do Conselho, de 25 de junho de 1996, relativa à 
aceitação pela Comunidade do Acordo para a promoção do cum
primento das medidas internacionais de conservação e de gestão 
pelos navios de pesca no alto mar (JO L 177 de 16.7.1996, p. 24).



Gestão pelos Navios de Pesca no Alto Mar, de 24 de 
novembro de 1993, da Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura ( 1 ). 

(6) Estes instrumentos internacionais preveem essencial
mente obrigações em matéria de conservação, nomeada
mente, a de adotar medidas de conservação e de gestão 
destinadas a manter ou restabelecer os recursos marinhos 
em níveis de abundância suscetíveis de produzir o rendi
mento máximo sustentável em zonas marítimas sob ju
risdição nacional e no alto mar e de cooperar com outros 
Estados para esse efeito, a de aplicar amplamente a abor
dagem de precaução à conservação, gestão e exploração 
das unidades populacionais, a de assegurar a compatibi
lidade entre as medidas de conservação e de gestão sem
pre que os recursos marinhos estejam presentes em zo
nas marítimas com estatutos jurisdicionais diferentes e a 
de ter devidamente em conta outras utilizações legítimas 
dos mares. Por conseguinte, a Política Comum das Pescas 
deverá contribuir para que a União cumpra as obrigações 
internacionais que lhe incumbem no âmbito dos referi
dos instrumentos internacionais. Caso os Estados-Mem
bros adotem medidas de conservação e de gestão ao 
abrigo de poderes que lhes tenham sido conferidos no 
quadro da Política Comum das Pescas, deverão igual
mente agir de forma a respeitar totalmente as obrigações 
internacionais de conservação e de cooperação impostas 
por esses instrumentos internacionais. 

(7) Na Cimeira Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentá
vel, realizada em Joanesburgo em 2002, a União e os 
seus Estados-Membros comprometeram-se a lutar contra 
o declínio progressivo de inúmeras unidades populacio
nais de peixes. Por conseguinte, a União deverá melhorar 
a sua Política Comum das Pescas de forma a assegurar 
que, dentro de um prazo razoável, a exploração dos 
recursos biológicos marinhos se efetue de modo a resta
belecer e manter as populações das espécies exploradas 
acima dos níveis suscetíveis de gerar o rendimento má
ximo sustentável. As taxas de exploração deverão ser 
alcançadas até 2015, salvo se tal comprometer seria
mente a sustentabilidade social e económica das frotas 
de pesca envolvidas, caso em que deverá ser autorizada 
uma nova data. Essas taxas deverão ser alcançadas o mais 
cedo possível e, em caso algum, após 2020. Nos casos 
em que as informações científicas sejam insuficientes para 
determinar esses níveis, poderá ponderar-se o recurso a 
parâmetros aproximativos. 

(8) As decisões de gestão relativas ao rendimento máximo 
sustentável no domínio das pescarias mistas deverão ter 
em conta as dificuldades inerentes à captura, numa pes
caria mista, de todas as unidades populacionais com o 
rendimento máximo sustentável em simultâneo, em es
pecial nos casos em que os pareceres científicos indiquem 
que é muito difícil evitar o fenómeno das "espécies blo
queadoras" aumentando a seletividade das artes de pesca 

utilizadas. Deverá solicitar-se que os organismos científi
cos adequados prestem aconselhamento sobre os níveis 
adequados de mortalidade por pesca em tais circunstân
cias. 

(9) A Política Comum das Pescas deverá garantir a coerência 
com os objetivos em matéria de pescas estabelecidos na 
Decisão relativa ao Plano Estratégico para a Biodiversi
dade 2011-2020 da Conferência das Partes na Conven
ção sobre a Diversidade Biológica e com os objetivos 
relativos à biodiversidade adotados pelo Conselho Euro
peu de 25 e 26 de março de 2010. 

(10) A exploração sustentável dos recursos biológicos mari
nhos deverá assentar na abordagem de precaução, que 
deriva do princípio de precaução referido no artigo 191. o , 
n. o 2, primeiro parágrafo, do Tratado, tendo em conta os 
dados científicos disponíveis. 

(11) A Política Comum das Pescas deverá contribuir para a 
proteção do meio marinho, para a gestão sustentável de 
todas as espécies exploradas comercialmente e, em espe
cial, para a realização de um bom estado ambiental até 
2020, nos termos do artigo 1. o , n. o 1, da Diretiva 
2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ). 

(12) A Política Comum das Pescas deverá contribuir igual
mente para o abastecimento do mercado da União em 
alimentos de elevado valor nutricional e para a diminui
ção da dependência do mercado da União em relação a 
produtos alimentares importados. A Política Comum das 
Pescas deverá contribuir igualmente para impulsionar a 
criação direta e indireta de emprego e o desenvolvimento 
económico das zonas costeiras. 

(13) É necessário aplicar à gestão das pescas uma abordagem 
ecossistémica, limitar o impacto ambiental das atividades 
de pesca e evitar e reduzir, tanto quanto possível, as 
capturas indesejadas. 

(14) É importante que a gestão da Política Comum das Pescas 
seja orientada pelos princípios da boa governação. Tais 
princípios incluem uma tomada de decisões baseada em 
pareceres científicos sólidos, a forte implicação das partes 
interessadas e uma perspetiva de longo prazo. A boa 
gestão da Política Comum das Pescas depende igualmente 
de uma definição clara das responsabilidades ao nível da 
União e aos níveis regional, nacional e local, bem como 
da compatibilidade das medidas tomadas entre si e da sua 
coerência com as outras políticas da União. 

(15) A Política Comum das Pescas deverá contribuir para a 
melhoria da segurança e das condições de trabalho dos 
profissionais da pesca. 

(16) A Política Comum das Pescas deverá ter plenamente em 
conta, se for caso disso, a saúde e o bem-estar dos ani
mais e a segurança dos géneros alimentícios e dos ali
mentos para animais.
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( 1 ) Acordo para a promoção do cumprimento das medidas internacio
nais de conservação e de gestão pelos navios de pesca no alto mar 
(JO L 177 de 16.7.1996, p. 26). 

( 2 ) Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de junho de 2008, que estabelece um quadro de ação comuni
tária no domínio da política para o meio marinho (Diretiva-Quadro 
Estratégia Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).



(17) Dado que todas as questões relacionadas com os oceanos 
e os mares europeus estão interligadas, a Política Comum 
das Pescas deverá ser executada de um modo que seja, 
em geral, coerente com as demais políticas da União e, 
em particular, que tenha em conta as interações com a 
ação da União noutras áreas dos assuntos marítimos. É 
necessário assegurar a coerência na gestão das diferentes 
políticas setoriais nas bacias do Mar Báltico, do Mar do 
Norte, dos Mares Célticos, do Golfo da Biscaia e da Costa 
Ibérica, do Mediterrâneo e do Mar Negro. 

(18) Os navios de pesca da União deverão beneficiar de igual
dade de acesso às águas e aos recursos da União, no 
respeito das regras da Política Comum das Pescas. 

(19) As regras em vigor que restringem o acesso aos recursos 
na zona das 12 milhas marítimas dos Estados-Membros 
funcionaram satisfatoriamente e contribuíram para a con
servação, na medida em que restringem o esforço de 
pesca nas partes mais sensíveis das águas da União. Pre
servaram igualmente as atividades de pesca tradicionais 
de que está altamente dependente o desenvolvimento 
social e económico de certas comunidades costeiras. 
Por conseguinte, tais regras devem continuar a aplicar- 
-se. Os Estados-Membros deverão procurar dar um acesso 
preferencial aos pescadores envolvidos na pesca de pe
quena escala, artesanal ou costeira. 

(20) As pequenas ilhas situadas ao largo que dependem da 
pesca deverão, quando adequado, receber um reconheci
mento e um apoio especiais que lhes permitam sobrevi
ver e prosperar. 

(21) É necessário proteger de uma forma especial os recursos 
biológicos marinhos em torno das regiões ultraperiféricas 
da União a que se refere o artigo 349. o , primeiro pará
grafo, do Tratado, uma vez que contribuem para a pre
servação da economia local desses territórios, dada a sua 
situação estrutural, social e económica. Por conseguinte, 
certas atividades de pesca nessas águas deverão continuar 
a ser limitadas aos navios de pesca registados nos portos 
desses territórios. 

(22) A fim de contribuir para a conservação dos recursos 
aquáticos vivos e dos ecossistemas marinhos, a União 
deverá envidar esforços por proteger áreas que sejam 
biologicamente sensíveis, designando-as como áreas pro
tegidas. Nessas áreas, deverá ser possível restringir ou 
proibir as atividades de pesca. Ao decidir sobre as áreas 
a designar, deverá ser dada particular atenção àquelas em 
que existam provas claras de elevadas concentrações de 
peixes abaixo do tamanho mínimo de referência de con
servação e de zonas de reprodução, e às áreas que sejam 
consideradas biogeograficamente sensíveis. Deverão tam
bém ser tidas em conta as áreas de conservação existen
tes. A fim de facilitar o processo de designação, os Esta
dos-Membros deverão identificar áreas adequadas, in
cluindo as áreas que formem parte de uma rede coerente 
e, se apropriado, deverão cooperar entre si, preparando e 
enviando recomendações comuns à Comissão. A fim de 
criar mais eficazmente as áreas protegidas, a Comissão 

deverá estar habilitada a criá-las num plano plurianual. A 
fim de assegurar um nível adequado de responsabilização 
e controlo democráticos, a Comissão deverá apresentar 
relatórios periódicos ao Parlamento Europeu e ao Conse
lho sobre o funcionamento dessas áreas protegidas. 

(23) Uma abordagem plurianual da gestão das pescas, no âm
bito da qual são estabelecidos prioritariamente planos 
plurianuais que refletem as especificidades das diferentes 
pescarias, permitirá atingir mais eficazmente o objetivo 
da exploração sustentável dos recursos biológicos mari
nhos. 

(24) Os planos plurianuais deverão, sempre que possível, 
abranger várias unidades populacionais, caso estas sejam 
exploradas conjuntamente. Os planos plurianuais deverão 
estabelecer o quadro aplicável à exploração sustentável 
das unidades populacionais e dos ecossistemas marinhos 
em causa, fixando prazos precisos e mecanismos de sal
vaguarda para fazer face a acontecimentos imprevistos. 
Os planos plurianuais deverão igualmente estar sujeitos a 
objetivos de gestão claramente definidos, a fim de con
tribuir para a exploração sustentável das unidades popu
lacionais e dos ecossistemas marinhos em causa. Os pla
nos plurianuais deverão ser adotados em consulta com os 
conselhos consultivos, com os operadores do setor das 
pescas, com os cientistas e com outras partes interessadas 
na gestão das pescas. 

(25) A Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), a Diretiva 92/43/CEE do Conselho ( 2 ), e a 
Diretiva 2008/56/CE impõem determinadas obrigações 
aos Estados-Membros em matéria de zonas de proteção 
especial, de zonas especiais de conservação e de áreas 
marinhas protegidas, respetivamente. Essas medidas po
derão exigir a adoção de medidas abrangidas pelo âmbito 
de aplicação da Política Comum das Pescas. Por conse
guinte, é conveniente autorizar os Estados-Membros a 
adotar, nas águas sob a sua soberania ou jurisdição, as 
medidas de conservação necessárias para o cumprimento 
das obrigações que lhes incumbem por força dos referi
dos atos da União, sempre que essas medidas não afetem 
os interesses pesqueiros de outros Estados-Membros. Nos 
casos em que essas medidas sejam suscetíveis de afetar os 
interesses pesqueiros de outros Estados-Membros, deverá 
ser conferido à Comissão o poder de as adotar, e deverá 
recorrer-se à cooperação regional entre os Estados-Mem
bros em causa. 

(26) São necessárias medidas para reduzir os níveis atual
mente elevados de capturas indesejadas e para eliminar 
progressivamente as devoluções. Efetivamente, as captu
ras indesejadas e as devoluções constituem um desperdí
cio considerável e repercutem-se negativamente na explo
ração sustentável dos recursos biológicos marinhos e nos

PT L 354/24 Jornal Oficial da União Europeia 28.12.2013 

( 1 ) Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativa à conservação das aves selvagens 
(JO L 20 de 26.1.2010, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à 
preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora (JO L 206 de 
22.07.1992, p. 7).



ecossistemas marinhos, bem como na viabilidade finan
ceira das pescarias. Importa estabelecer e prever a aplica
ção gradual da obrigação de desembarcar todas as cap
turas ("obrigação de desembarcar") de espécies sujeitas a 
limites de captura e, no Mar Mediterrâneo, também as 
capturas de espécies sujeitas a tamanhos mínimos, reali
zadas durante atividades de pesca exercidas nas águas da 
União ou por navios de pesca da União, e as regras que 
obrigaram até agora os pescadores à devolução deverão 
ser revogadas. 

(27) A obrigação de desembarcar deverá ser introduzida pes
caria por pescaria. Os pescadores deverão ser autorizados 
a continuar a devolver ao mar as espécies que, segundo 
os melhores pareceres científicos disponíveis, tenham 
uma elevada taxa de sobrevivência quando devolvidas 
ao mar. 

(28) A fim de tornar viável a obrigação de desembarcar e de 
atenuar o efeito da variação anual as composições das 
capturas, os Estados-Membros deverão ser autorizados a 
transferir quotas de um ano para o outro até uma deter
minada percentagem. 

(29) No âmbito da gestão da obrigação de desembarcar, os 
Estados-Membros deverão fazer tudo o que estiver ao seu 
alcance para reduzir as capturas indesejadas. Para tal, 
deverá ser dada a maior prioridade à melhoria das técni
cas seletivas de pesca, a fim de evitar e reduzir, tanto 
quanto possível, as capturas indesejadas. Importa que os 
Estados-Membros repartam as quotas pelos navios de 
modo a refletir, tanto quanto possível, a composição 
esperada das espécies nas pescarias. No caso de dispari
dade entre as quotas disponíveis e os padrões reais de 
pesca, os Estados-Membros deverão ponderar a possibili
dade de ajustamentos através de trocas de quotas com 
outros Estados-Membros, inclusive numa base permanen
te. Os Estados-Membros deverão ponderar também a 
possibilidade de facilitar a agregação das suas quotas 
individuais pelos proprietários de navios, por exemplo 
ao nível das organizações de produtores ou de agrupa
mentos de proprietários de navios. Em último recurso, os 
Estados-Membros deverão ponderar a possibilidade de 
imputar as capturas acessórias à quota das espécies-alvo, 
em função do estado de conservação das capturas aces
sórias. 

(30) O destino a dar às capturas desembarcadas de peixes 
abaixo do tamanho mínimo de referência de conservação 
deverá ser limitado e deverá excluir-se a venda para con
sumo humano. 

(31) A fim de fazer face às capturas indesejadas inevitáveis 
mesmo aplicando todas as medidas para a sua redução, 
deverão prever-se certas isenções de minimis à obrigação 
de desembarcar para as pescarias às quais se aplica a 
obrigação de desembarcar, sobretudo através de planos 
plurianuais. 

(32) Sob reserva de parecer científico, e sem prejudicar os 
objetivos de rendimento máximo sustentável nem au
mentar a mortalidade por pesca, caso a obrigação de 
desembarcar seja aplicável, incluindo a obrigação de do
cumentar as capturas, deverá ser possível um aumento 
das possibilidades de pesca correspondentes, a fim de ter 
em conta que os peixes anteriormente devolvidos serão 
desembarcados. 

(33) O acesso às pescarias deverá basear-se em critérios trans
parentes e objetivos, inclusive de natureza ambiental, so
cial e económica. Os Estados-Membros deverão promo
ver a pesca responsável, atribuindo incentivos aos opera
dores que pesquem de forma menos prejudicial para o 
ambiente e que proporcionem maiores benefícios para a 
sociedade. 

(34) Relativamente às unidades populacionais para as quais 
não tenha sido estabelecido um plano plurianual, é ne
cessário garantir taxas de exploração que permitam obter 
o rendimento máximo sustentável através da fixação de 
limites de capturas ou do esforço de pesca. Se os dados 
disponíveis não forem suficientes, a gestão das pescas 
deverá ser efetuada recorrendo a parâmetros aproxima
dos. 

(35) Dada a situação económica precária do setor das pescas e 
a dependência de certas comunidades costeiras em rela
ção à pesca, é necessário garantir a estabilidade relativa 
das atividades piscatórias repartindo as possibilidades de 
pesca por forma a garantir a cada Estado-Membro uma 
parte previsível das unidades populacionais. 

(36) Dada a situação biológica variável das unidades popula
cionais, a estabilidade relativa das atividades piscatórias 
deverá salvaguardar e ter plenamente em conta as neces
sidades específicas das regiões cujas comunidades locais 
são particularmente dependentes da pesca e atividades 
conexas, como decidido pelo Conselho na sua Resolução 
de 3 de novembro de 1976 ( 1 ), e, em particular, no seu 
anexo VII. 

(37) Por conseguinte, é neste sentido que o conceito de esta
bilidade relativa deverá ser entendido. 

(38) A Comissão deverá ser autorizada a adotar medidas tem
porárias caso das atividades de pesca derive uma ameaça 
grave, que requeira uma ação imediata, para a conserva
ção dos recursos biológicos marinhos ou para o ecossis
tema marinho. Estas medidas deverão ser estabelecidas 
com prazos definidos e deverão ser aplicáveis por um 
período fixo.
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( 1 ) Resolução do Conselho, de 3 de novembro de 1976, respeitante a 
alguns aspetos externos da criação, na Comunidade, a partir de 1 de 
janeiro de 1977, de uma zona de pesca que se estende até às 200 
milhas (JO C 105 de 7.5.1981, p. 1).



(39) Os Estados-Membros deverão cooperar a nível regional a 
fim de adotar recomendações comuns e outros instru
mentos para o estabelecimento e a excução de medidas 
de conservação e de medidas que afetem as atividades de 
pesca nas áreas protegidas pela legislação ambiental. No 
quadro da cooperação regional, a Comissão só deverá 
adotar medidas de conservação por meio de atos de 
execução ou de atos delegados se todos os Estados-Mem
bros em causa numa região tiverem chegado a acordo 
sobre uma recomendação comum. Na falta de uma re
comendação comum, a Comissão deverá apresentar uma 
proposta de medidas relevantes de acordo com o Trata
do. 

(40) Os Estados-Membros deverão estar habilitados a adotar 
medidas de conservação e de gestão das unidades popu
lacionais nas águas da União, aplicáveis exclusivamente 
aos navios de pesca da União que arvoram o seu pavi
lhão. 

(41) Nas suas zonas de 12 milhas marítimas, os Estados-Mem
bros deverão estar habilitados a adotar medidas de con
servação e de gestão aplicáveis a todos os navios de pesca 
da União, desde que essas medidas, quando aplicáveis aos 
navios de pesca de outros Estados-Membros, não sejam 
discriminatórias, que os outros Estados-Membros em 
causa tenham sido previamente consultados e que a 
União não tenha adotado medidas especificamente rela
cionadas com a conservação e a gestão na zona das 12 
milhas marítimas em causa. 

(42) Os Estados-Membros deverão poder introduzir um sis
tema de concessões de pesca transferíveis. 

(43) Os Estados-Membros deverão tomar medidas específicas 
destinadas a adaptar o número de navios de pesca da 
União aos recursos disponíveis, com base nas suas ava
liações do equilíbrio entre a capacidade de pesca das suas 
frotas e as possibilidades de pesca de que dispõem. As 
avaliações deverão ser efetuadas de acordo com as orien
tações da Comissão e deverão constar de um relatório 
anual a apresentar à Comissão. Esses relatórios anuais 
deverão ser tornados públicos. Os Estados-Membros de
verão poder escolher as medidas e os instrumentos que 
pretendem adotar para reduzir a capacidade de pesca 
excessiva. 

(44) Além disso, deverão manter-se, para efeitos de gestão e 
ajustamento da capacidade de pesca, limites máximos 
coercivos da capacidade das frotas e regimes nacionais 
de entrada/saída para o financiamento da retirada. 

(45) Os Estados-Membros deverão registar as informações mí
nimas sobre as características e as atividades dos navios 
de pesca da União que arvoram o seu pavilhão. Esses 
registos deverão ser postos à disposição da Comissão 
para fins de monitorização da dimensão das frotas dos 
Estados-Membros. 

(46) Uma gestão das pescas baseada nos melhores pareceres 
científicos disponíveis requer conjuntos de dados harmo
nizados, fiáveis e exatos. Por conseguinte, os Estados- 
-Membros deverão recolher dados sobre as suas frotas e 
atividades de pesca, designadamente dados biológicos so
bre as capturas, incluindo as devoluções, e informações 
resultantes de estudos sobre a situação das unidades po
pulacionais e o impacto ambiental que possa ser causado 
pelas atividades de pesca no ecossistema marinho. Os 
Estados-Membros deverão gerir os dados recolhidos e 
disponibilizá-los aos utilizadores finais e a outras partes 
interessadas. A fim de coordenar as atividades de recolha 
de dados, os Estados-Membros deverão cooperar entre si 
e com a Comissão. Se for caso disso, os Estados-Mem
bros deverão cooperar também com os países terceiros 
no que se refere à recolha de dados. Os Estados-Membros 
deverão apresentar à Comissão, para avaliação, um rela
tório anual sobre as suas atividades de recolha de dados. 
Esse relatório deve ser tornado público. 

(47) A recolha de dados deverá incluir dados que facilitem a 
avaliação da situação económica das empresas ativas nos 
setores das pescas, da aquicultura e da transformação de 
produtos da pesca e da aquicultura, bem como dados 
relativos à evolução do emprego nesses setores. 

(48) O Comité Científico, Técnico e Económico das Pescas 
(CCTEP), criado pela Decisão 2005/629/CE da Comis
são ( 1 ), pode ser consultado sobre questões relacionadas 
com a conservação e a gestão dos recursos marinhos 
vivos, a fim de assegurar a necessária assistência por 
cientistas altamente qualificados, nomeadamente na apli
cação de disciplinas biológicas, económicas, ambientais, 
sociais e técnicas. 

(49) Os conhecimentos científicos em matéria de pesca, orien
tados para a política das pescas, deverão ser reforçados 
através de programas científicos de recolha de dados, de 
investigação e de inovação adotados a nível nacional e 
executados em coordenação com os outros Estados- 
-Membros e no âmbito dos quadros de investigação e 
inovação da União. Deverá ser também fomentada uma 
melhor cooperação entre a indústria e os cientistas. 

(50) A União deverá promover, ao nível internacional, os 
objetivos da Política Comum das Pescas, assegurando 
que as atividades de pesca da União exercidas fora das 
águas da União se baseiem nos mesmos princípios e nas 
mesmas normas que os princípios e as normas aplicáveis 
ao abrigo da legislação da União, e promovendo a exis
tência de condições equitativas para os operadores da 
União e dos países terceiros. Para esse efeito, a União 
deverá procurar liderar o processo de reforço do papel 
das organizações regionais e internacionais a fim de lhes
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permitir manter e gerir melhor os recursos marinhos 
vivos da sua competência, incluindo o combate à pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada (INN). A União 
deverá cooperar com os países terceiros e as organizações 
internacionais a fim de melhorar o cumprimento das 
medidas internacionais, incluindo o combate à pesca 
INN. A posição da União deverá basear-se nos melhores 
pareceres científicos disponíveis. 

(51) Os acordos de parceria no domínio da pesca sustentável 
com países terceiros deverão garantir que as atividades de 
pesca da União em águas de países terceiros se baseiam 
nos melhores pareceres científicos disponíveis e na troca 
das informações pertinentes, por forma a assegurar uma 
exploração sustentável dos recursos biológicos marinhos, 
a transparência no que respeita à determinação do exce
dente e, por conseguinte, uma gestão dos recursos com
patível com os objetivos da Política Comum das Pescas. 
Esses acordos, que proporcionam um acesso aos recursos 
consentâneo com os interesses da frota da União em 
troca de uma contribuição financeira da União, deverão 
ajudar a estabelecer um quadro de governação de elevada 
qualidade, a fim de assegurar, em particular, medidas 
eficientes em matéria de recolha de dados, monitoriza
ção, controlo e vigilância. 

(52) O respeito dos princípios democráticos e dos direitos 
humanos, enunciados na Declaração Universal dos Direi
tos do Homem e noutros instrumentos internacionais 
pertinentes em matéria de direitos humanos, e do prin
cípio do Estado de direito constituem um elemento es
sencial dos acordos de parceria no domínio da pesca 
sustentável, os quais deverão incluir uma cláusula espe
cífica relativa aos direitos humanos. A introdução de uma 
cláusula relativa aos direitos humanos nos acordos de 
parceria no domínio da pesca sustentável deverá ser ple
namente coerente com os objetivos gerais da União em 
matéria de desenvolvimento. 

(53) A aquicultura deverá contribuir para a preservação do 
potencial de produção de alimentos numa base sustentá
vel em toda a União, a fim de garantir a segurança 
alimentar a longo prazo, incluindo o abastecimento de 
produtos alimentares, bem como o crescimento e o em
prego para os cidadãos da União, e contribuir para satis
fazer o aumento da procura mundial de alimentos de 
origem aquática. 

(54) Em 2009, a Comissão adotou a Estratégia de Desenvol
vimento Sustentável da Aquicultura Europeia, uma inicia
tiva saudada e aprovada pelo Conselho e acolhida favo
ravelmente pelo Parlamento Europeu, na qual é referida a 
necessidade de criar e promover condições de concorrên
cia equitativas para este setor como base do seu desen
volvimento sustentável. 

(55) As atividades de aquicultura na União são sujeitas a con
dições que variam entre os Estados-Membros, inclusive 
no respeitante às autorizações dos operadores. Por con
seguinte, é necessário elaborar orientações estratégicas da 

União para os planos estratégicos nacionais com vista a 
promover a competitividade do setor da aquicultura, 
apoiando o seu desenvolvimento e inovação, incenti
vando a atividade económica e a diversificação e melho
rando a qualidade de vida nas regiões costeiras e interio
res. Além disso, deverão ser criados mecanismos para o 
intercâmbio de informações e boas práticas entre os Es
tados-Membros, através de um método aberto de coor
denação das medidas nacionais relativas à segurança da 
atividade económica, ao acesso às águas e ao espaço da 
União e a uma simplificação do processo de concessão 
de licenças. 

(56) A natureza específica da aquicultura requer a criação de 
um conselho consultivo, para consulta das partes interes
sadas acerca dos elementos das políticas da União susce
tíveis de afetar aquele setor. 

(57) É necessário reforçar a competitividade do setor das pes
cas e da aquicultura da União e proceder a uma simpli
ficação, a fim de contribuir para uma melhor gestão das 
atividades de produção e comercialização do setor. É 
necessário que a organização comum de mercados dos 
produtos da pesca e da aquicultura assegure condições 
idênticas para todos os produtos da pesca e da aquicul
tura comercializados na União independentemente da sua 
origem, permita que os consumidores efetuem escolhas 
mais informadas, apoie um consumo responsável e me
lhore o conhecimento económico e a compreensão dos 
mercados da União ao longo da cadeia de abastecimento. 

(58) A organização comum de mercado deverá ser executada 
em conformidade com os compromissos internacionais 
da União, em especial no respeitante às disposições da 
Organização Mundial do Comércio. 

(59) A fim de garantir o cumprimento das regras da Política 
Comum das Pescas, deverá ser estabelecido um regime 
eficaz de controlo, inspeção e execução, que inclua a luta 
contra as atividades de pesca INN. 

(60) Deverá ser incentivada a utilização de tecnologias moder
nas e eficazes no âmbito do regime de controlo, inspeção 
e execução da União. Os Estados-Membros e a Comissão 
deverão poder realizar projetos-piloto sobre novas tecno
logias de controlo e sistemas de gestão dos dados. 

(61) A fim de garantir uma aplicação das regras de controlo e 
execução em condições comparáveis nos diferentes Esta
dos-Membros, deverá ser incentivada a cooperação entre 
os Estados-Membros na identificação de sanções efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. 

(62) A fim de garantir a participação dos operadores no re
gime de controlo, inspeção e execução da União, os 
Estados-Membros deverão poder exigir que os seus ope
radores contribuam proporcionalmente para os custos 
operacionais correspondentes.
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(63) Os objetivos da Política Comum das Pescas não podem 
ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros 
agindo isoladamente, devido aos problemas que se lhes 
deparam no plano do desenvolvimento e gestão do setor 
das pescas e às limitações financeiras dos Estados-Mem
bros. Por conseguinte, a fim de contribuir para a realiza
ção desses objetivos, a União deverá conceder uma assis
tência financeira plurianual, centrada nas prioridades da 
Política Comum das Pescas e ajustada às especificidades 
do setor em cada Estado-Membro. 

(64) A assistência financeira da União deverá ser condicionada 
ao cumprimento pelos Estados-Membros e pelos opera
dores, incluindo os proprietários dos navios, das regras 
da Política Comum das Pescas. Sob reserva de regras 
específicas a adotar, a assistência financeira da União 
deverá ser interrompida, suspensa ou corrigida em caso 
de incumprimento de uma obrigação específica no âm
bito da Política Comum das Pescas por parte de um 
Estado-Membro, ou de uma infração grave às regras desta 
política por parte de um operador. 

(65) O diálogo com as partes interessadas é fundamental para 
a realização dos objetivos da Política Comum das Pescas. 
Tendo em conta a diversidade de condições que caracte
rizam as águas da União e a crescente regionalização da 
Política Comum das Pescas, os conselhos consultivos de
verão permitir que, na execução da Política Comum das 
Pescas, se integrem os conhecimentos e a experiência de 
todas as partes interessadas. 

(66) Atendendo às características especiais das regiões ultrape
riféricas, da aquicultura, dos mercados e do mar Negro, é 
oportuno criar um novo Conselho Consultivo para cada 
um desses setores. 

(67) O poder de adotar atos nos termos do artigo 290. o do 
Tratado deverá ser delegado na Comissão no que diz 
respeito à adoção de medidas de conservação que acom
panhem certas obrigações ambientais dos Estados-Mem
bros, à adaptação da obrigação de desembarcar para efei
tos do cumprimento das obrigações internacionais da 
União, ao alargamento da obrigação de desembarcar a 
outras espécies mediante o recurso ao processo de regio
nalização, à adoção de planos específicos para as devo
luções mediante o recurso ao processo de regionalização, 
à adoção das isenções de minimis à obrigação de desem
barcar as capturas caso não tenham sido adotadas outras 
medidas de execução para essa obrigação, e ao estabele
cimento de regras de execução para o funcionamento dos 
conselhos consultivos. É particularmente importante que 
a Comissão proceda às consultas adequadas durante os 
trabalhos preparatórios, inclusive a nível de peritos. A 
Comissão, quando preparar e redigir atos delegados, de
verá assegurar a transmissão simultânea, atempada e ade
quada dos documentos pertinentes ao Parlamento Euro
peu e ao Conselho. 

(68) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
das disposições do presente regulamento, deverão ser 
atribuídas competências de execução à Comissão no 
que diz respeito às medidas temporárias destinadas a 

atenuar ameaças graves à conservação dos recursos bio
lógicos marinhos, ao regime de entrada/saída de gestão 
da frota e ao registo, formato e transmissão dos dados 
destinados ao ficheiro da frota de pesca da União. Essas 
competências deverão ser exercidas nos termos do Regu
lamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

(69) Em conformidade com o princípio da proporcionalidade 
consagrado no artigo 5. o do Tratado da União Europeia, 
o presente regulamento não excede o necessário para 
atingir os seus objetivos. 

(70) A Decisão 2004/585/CE do Conselho ( 2 ) deverá ser re
vogada a partir da data de entrada em vigor das regras 
correspondentes estabelecidas no presente regulamento. 

(71) Dado o número e a importância das alterações a efetuar, 
o Regulamento (CE) n. o 2371/2002 deverá ser revogado, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

PARTE I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Âmbito de aplicação 

1. A Política Comum das Pescas abrange: 

a) A conservação dos recursos biológicos marinhos e a gestão 
das pescas e das frotas que exploram esses recursos; 

b) Nos aspetos relacionados com as medidas de mercado e com 
as medidas financeiras de apoio à execução da Política Co
mum das Pescas: os recursos biológicos de água doce e a 
aquicultura, e a transformação e comercialização dos produ
tos da pesca e da aquicultura. 

2. A Política Comum das Pescas abrange as atividades refe
ridas no n. o 1 exercidas: 

a) No território dos Estados-Membros a que se aplica o Trata
do; 

b) Nas águas da União, inclusivamente por navios de pesca que 
arvorem pavilhão de países terceiros e que neles estejam 
registados; 

c) Por navios de pesca da União fora das águas da União;
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d) Por nacionais dos Estados-Membros, sem prejuízo da respon
sabilidade principal do Estado de pavilhão. 

Artigo 2. o 

Objetivos 

1. A Política Comum das Pescas garante que as atividades da 
pesca e da aquicultura sejam ambientalmente sustentáveis a 
longo prazo e sejam geridas de uma forma consentânea com 
os objetivos consistentes em gerar benefícios económicos, so
ciais e de emprego, e em contribuir para o abastecimento de 
produtos alimentares. 

2. A Política Comum das Pescas aplica a abordagem de pre
caução à gestão das pescas e visa assegurar que os recursos 
biológicos marinhos vivos sejam explorados de forma a resta
belecer e manter as populações das espécies exploradas acima 
dos níveis que possam gerar o rendimento máximo sustentável. 

A fim de alcançar o objetivo de restabelecer progressivamente e 
de manter as unidades populacionais das espécies exploradas a 
níveis de biomassa que possam gerar o rendimento máximo 
sustentável, a taxa do rendimento máximo sustentável deve 
ser atingida, se possível, até 2015, e, numa base progressiva e 
gradual, o mais tardar até 2020, para todas as unidades popu
lacionais. 

3. A Política Comum das Pescas aplica a abordagem ecossis
témica à gestão das pescas a fim de assegurar que os impactos 
negativos das atividades de pesca no ecossistema marinho sejam 
reduzidos ao mínimo, e procura assegurar que as atividades da 
pesca e da aquicultura evitem degradar o ambiente marinho. 

4. A Política Comum das Pescas contribui para a recolha de 
dados científicos. 

5. A Política Comum das Pescas deve, nomeadamente: 

a) Eliminar progressivamente as devoluções, caso a caso, tendo 
em conta os melhores pareceres científicos disponíveis, evi
tando e reduzindo tanto quanto possível as capturas indese
jadas, e assegurando gradualmente que as capturas sejam 
desembarcadas; 

b) Se necessário, utilizar da melhor maneira as capturas inde
sejadas, sem criar um mercado para as capturas que estejam 
abaixo dos tamanhos mínimos de referência de conservação; 

c) Criar condições para tornar economicamente viáveis e com
petitivos os setores da pesca e da transformação e as ativi
dades em terra relacionadas com a pesca; 

d) Prever medidas destinadas a ajustar a capacidade de pesca 
das frotas a níveis de possibilidades de pesca consentâneos 
com o n. o 2, a fim de dispor de frotas economicamente 
viáveis sem sobreexplorar os recursos biológicos marinhos; 

e) Promover o desenvolvimento de atividades de aquicultura 
sustentáveis na União, a fim de contribuir para o abasteci
mento de produtos alimentares e para a segurança e o em
prego; 

f) Contribuir para assegurar um nível de vida adequado às 
populações que dependem das atividades da pesca, tendo 
em conta a pesca costeira e os aspetos socioeconómicos; 

g) Contribuir para um mercado interno eficiente e transparente 
no setor dos produtos da pesca e da aquicultura, e para 
garantir condições equitativas para os produtos da pesca e 
da aquicultura comercializados na União; 

h) Ter em conta os interesses tanto dos consumidores como 
dos produtores; 

i) Promover as atividades da pesca costeira, tendo em conta os 
aspetos socioeconómicos; 

j) Respeitar a legislação ambiental da União, nomeadamente o 
objetivo de atingir um bom estado ambiental até 2020, 
como previsto no artigo 1. o , n. o 1, da Diretiva 2008/56/CE, 
bem como as outras políticas da União. 

Artigo 3. o 

Princípios de boa governação 

A Política Comum das Pescas segue os seguintes princípios de 
boa governação: 

a) Definição clara das responsabilidades ao nível da União e aos 
níveis regional, nacional e local; 

b) Atenção às especificidades regionais, através de uma aborda
gem regionalizada; 

c) Estabelecimento de medidas conformes com os melhores 
pareceres científicos disponíveis; 

d) Perspetiva a longo prazo; 

e) Administração rentável do ponto de vista económico; 

f) Participação adequada das partes interessadas, em especial 
dos conselhos consultivos, em todas as fases, desde a con
ceção das medidas até à sua execução; 

g) Responsabilidade principal do Estado de pavilhão; 

h) Coerência com as outras políticas da União; 

i) Recurso a avaliações de impacto, quando adequado; 

j) Coerência entre as dimensões interna e externa da Política 
Comum das Pescas; 

k) Transparência no tratamento de dados em conformidade 
com os requisitos legais em vigor, com o devido respeito 
pela vida privada, pela proteção dos dados pessoais e pelas 
regras de confidencialidade; disponibilização de dados aos 
organismos científicos adequados, a outros organismos 
com interesse científico ou de gestão e a outros utilizadores 
finais definidos.
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Artigo 4. o 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) "Águas da União": as águas sob a soberania ou jurisdição 
dos Estados-Membros, com exceção das águas adjacentes 
aos territórios enumerados no Anexo II do Tratado; 

2) "Recursos biológicos marinhos": as espécies aquáticas mari
nhas, vivas, disponíveis e acessíveis, incluindo as espécies 
anádromas e catádromas durante a sua vida marinha; 

3) "Recursos biológicos de água doce": as espécies aquáticas de 
água doce, vivas, disponíveis e acessíveis; 

4) "Navio de pesca": um navio equipado para a exploração 
comercial de recursos biológicos marinhos ou uma arma
ção para a pesca de atum-rabilho; 

5) "Navio de pesca da União": um navio de pesca que arvore 
pavilhão de um Estado-Membro e esteja registado na 
União; 

6) "Entrada na frota de pesca": o registo de um navio de pesca 
no ficheiro dos navios de pesca de um Estado-Membro; 

7) "Rendimento máximo sustentável": o rendimento de equilí
brio teórico mais elevado que pode ser obtido continua
mente, em média, de uma unidade populacional nas con
dições ambientais existentes, em média, sem afetar signifi
cativamente o processo de reprodução; 

8) "Abordagem de precaução em matéria de gestão das pes
cas", como referido no artigo 6. o do Acordo das Nações 
Unidas sobre as Populações de Peixes, uma abordagem tal 
que não dê azo a que a falta de informações científicas 
adequadas sirva de justificação para protelar ou para não 
adotar medidas de gestão destinadas a conservar as espé
cies-alvo, as espécies associadas ou dependentes e as espé
cies não-alvo e o meio em que evoluem; 

9) "Abordagem ecossistémica da gestão das pescas": uma 
abordagem integrada da gestão das pescas, dentro de limi
tes ecologicamente válidos, que procura gerir a utilização 
dos recursos naturais, tendo em conta as atividades de 
pesca e outras atividades humanas, preservando simultanea
mente tanto a riqueza biológica como os processos bioló
gicos necessários para salvaguardar a composição, a estru
tura e o funcionamento dos habitats do ecossistema afeta
do, tendo em conta os conhecimentos e as incertezas sobre 
os componentes bióticos, abióticos e humanos dos ecossis
temas; 

10) "Devoluções": as capturas que são devolvidas ao mar; 

11) "Pesca de baixo impacto": um tipo de pesca que utiliza 
técnicas de pesca seletiva com um impacto prejudicial re
duzido nos ecossistemas marinhos ou que dão origem a 
baixas emissões de combustível, ou ambas; 

12) "Pesca seletiva": a pesca com métodos ou artes de pesca 
destinados a visar e capturar organismos por tamanhos ou 
por espécies durante as operações de pesca, permitindo que 
espécimes não-alvo sejam evitados ou libertados incólumes; 

13) "Taxa de mortalidade por pesca": a taxa a que a biomassa 
ou os indivíduos são removidos de uma unidade popula
cional mediante atividades de pesca num dado período; 

14) "Unidade populacional": um recurso biológico marinho que 
evolui numa determinada zona de gestão; 

15) "Limite de capturas": consoante o caso, um limite quanti
tativo das capturas, num dado período, de uma unidade 
populacional ou de um grupo de unidades populacionais 
de peixes, quando essa unidade populacional ou esse grupo 
de unidades populacionais de peixes estiverem sujeitos a 
uma obrigação de desembarcar, ou um limite quantitativo 
dos desembarques, num dado período, de uma unidade 
populacional ou de um grupo de unidades populacionais 
de peixes não sujeitos a uma obrigação de desembarcar; 

16) "Ponto de referência de conservação": os valores dos parâ
metros das unidades populacionais (como a biomassa ou a 
taxa de mortalidade por pesca) utilizados na gestão das 
pescas, por exemplo em relação a um nível aceitável de 
risco biológico ou a um nível desejado de rendimento; 

17) "Tamanho mínimo de referência de conservação": o tama
nho de uma espécie aquática marinha viva tendo em conta 
a maturidade, estabelecido pela legislação da União, abaixo 
do qual são aplicáveis restrições ou incentivos destinados a 
evitar capturas decorrentes de atividades de pesca; esse ta
manho substitui, se for caso disso, o tamanho mínimo de 
desembarque; 

18) "Unidade populacional dentro de limites biológicos segu
ros": uma unidade populacional com uma probabilidade 
elevada de a sua biomassa da população reprodutora esti
mada no final do último ano ser superior ao ponto de 
referência limite da biomassa (Blim) e a taxa de mortalidade 
estimada por pesca para o último ano ser inferior ao ponto 
de referência limite da taxa de mortalidade por pesca (Flim); 

19) "Salvaguarda": uma medida de precaução destinada a evitar 
um evento indesejável; 

20) "Medida técnica": uma medida que regulamenta a compo
sição das capturas por espécies e por tamanhos e os im
pactos nas componentes dos ecossistemas resultantes das 
atividades de pesca, estabelecendo condições para a utiliza
ção e a estrutura das artes de pesca e restrições do acesso às 
zonas de pesca;
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21) "Esforço de pesca": o produto da capacidade pela atividade 
de um navio de pesca; em relação a um grupo de navios de 
pesca, a soma dos esforços de pesca exercidos por todos os 
navios do grupo; 

22) "Estado-Membro com interesses diretos de gestão": um Es
tado-Membro que tem um interesse determinado quer por 
possibilidades de pesca quer por pescarias realizadas na sua 
zona económica exclusiva, ou, no Mar Mediterrâneo, por 
pescarias tradicionais no alto mar; 

23) "Concessões de pesca transferíveis": os direitos revogáveis 
de utilização de uma parte específica das possibilidades de 
pesca atribuídas a um Estado-Membro, ou estabelecidas em 
planos de gestão adotados por um Estado-Membro nos 
termos do artigo 19. o do Regulamento (CE) n. o 1967/2006 
do Conselho ( 1 ), que o titular pode transferir; 

24) "Capacidade de pesca": a arqueação de um navio em GT 
(arqueação bruta) e a sua potência em kW (quilowatts), 
como definidas nos artigos 4. o e 5. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2930/86 do Conselho ( 2 ); 

25) "Aquicultura": a criação ou cultura de organismos aquáticos 
que utiliza técnicas concebidas para aumentar, para além 
das capacidades naturais do meio, a produção desses orga
nismos, pertencentes a uma pessoa singular ou coletiva 
durante as fase de criação, de cultura e de colheita; 

26) "Licença de pesca": uma licença na aceção do artigo 4. o , 
ponto 9, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conse
lho ( 3 ); 

27) "Autorização de pesca": uma autorização na aceção do 
artigo 4. o , ponto 10, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

28) "Atividade de pesca": a procura de peixe, a largagem, cala
gem, arrasto ou alagem de uma arte de pesca, a colocação 
das capturas a bordo, o transbordo, a manutenção a bordo, 
a transformação a bordo, a transferência, o enjaulamento, a 
engorda e o desembarque de peixes e de outros produtos 
da pesca; 

29) "Produtos da pesca": os organismos aquáticos provenientes 
das atividades de pesca ou os produtos deles derivados; 

30) "Operador": uma pessoa singular ou coletiva que explora 
ou detém uma empresa que exerce atividades relacionadas 
com qualquer fase das cadeias de produção, transformação, 
comercialização, distribuição e venda a retalho de produtos 
da pesca ou da aquicultura; 

31) "Infração grave": uma infração definida como tal na legis
lação aplicável da União, incluindo o artigo 42. o , n. o 1, 
do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 do Conselho ( 4 ) e o 
artigo 90. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

32) "Utilizador final de dados científicos": uma entidade com 
interesses de investigação ou de gestão na análise científica 
de dados no setor das pescas; 

33) "Excedente de capturas admissíveis": a parte das capturas 
admissíveis que um Estado costeiro não explora, durante 
um período determinado, provocando a manutenção da 
taxa de exploração global das unidades populacionais 
abaixo dos níveis que permitem o seu restabelecimento e 
mantendo as populações das espécies exploradas acima dos 
níveis desejados, com base nos melhores pareceres científi
cos disponíveis; 

34) "Produtos da aquicultura": os organismos aquáticos, em 
todos os estádios do seu ciclo de vida, provenientes das 
atividades aquícolas, ou os produtos deles derivados; 

35) "Biomassa da população reprodutora": uma estimativa da 
massa dos indivíduos de uma dada unidade populacional 
que se reproduzem num momento definido, incluindo ma
chos, fêmeas e peixes vivíparos; 

36) "Pescarias mistas": as pescarias em que está presente mais 
de uma espécie e em que diferentes espécies são suscetíveis 
de ser capturadas na mesma operação de pesca; 

37) "Acordos de parceria no domínio da pesca sustentável": 
acordos internacionais celebrados com Estados terceiros 
para obter acesso a águas e recursos tendo em vista a 
exploração sustentável de uma parte dos excedentes dos 
recursos biológicos marinhos, em troca de uma compensa
ção financeira da União, que pode incluir apoio ao setor.
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2. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as se
guintes definições das zonas geográficas: 

a) "Mar do Norte": as zonas CIEM ( 1 ) IIIa e IV; 

b) "Mar Báltico": as zonas CIEM IIIb, IIIc e IIId; 

c) "Águas Ocidentais Norte": as zonas CIEM V (excluindo Va e 
unicamente águas da União da divisão Vb), VI e VII; 

d) "Águas Ocidentais Sul": as zonas CIEM VIII, IX e X (águas 
em torno dos Açores) e as zonas CECAF ( 2 ) 34.1.1, 34.1.2 e 
34.2.0 (águas em torno da Madeira e das ilhas Canárias); 

e) "Mar Mediterrâneo": as águas marítimas do Mediterrâneo a 
leste do meridiano 5°36′ Oeste; 

f) "Mar Negro": a subzona geográfica da CGPM (Comissão 
Geral das Pescas do Mediterrâneo) definida na Resolução 
CGPM/33/2009/2. 

PARTE II 

ACESSO ÀS ÁGUAS 

Artigo 5. o 

Regras gerais de acesso às águas 

1. Os navios de pesca da União têm direitos de acesso iguais 
às águas e aos recursos em todas as águas da União, com 
exceção das referidas nos n. os 2 e 3, sob reserva das medidas 
adotadas ao abrigo da Parte III. 

2. Nas águas situadas na zona das 12 milhas marítimas me
didas a partir das linhas de base sob a sua soberania ou juris
dição, os Estados-Membros podem restringir, até 31 de dezem
bro de 2022, a pesca aos navios que exercem tradicionalmente 
a pesca nessas águas a partir de portos na costa adjacente, sem 
prejuízo dos regimes aplicáveis aos navios de pesca da União 
que arvorem pavilhão de outros Estados-Membros a título das 
relações de vizinhança entre Estados-Membros e do regime pre
visto no Anexo I, que fixa, em relação a cada Estado-Membro, 
as zonas geográficas das faixas costeiras de outros Estados-Mem
bros em que são exercidas atividades de pesca e as espécies em 
causa. Os Estados-Membros informam a Comissão das restrições 
estabelecidas nos termos do presente número. 

3. Nas águas situadas na zona das 100 milhas marítimas 
medidas a partir das linhas de base das regiões ultraperiféricas 
da União a que se refere o artigo 349. o , primeiro parágrafo, do 

Tratado, os Estados-Membros em causa podem restringir, até 
31 de dezembro de 2022, a pesca aos navios registados nos 
portos desses territórios. Essas restrições não se aplicam aos 
navios de pesca da União que exercem tradicionalmente a pesca 
nessas águas, desde que não excedam o esforço tradicional de 
pesca. Os Estados-Membros informam a Comissão das restrições 
estabelecidas nos termos do presente número. 

4. As medidas aplicáveis após a caducidade dos regimes pre
vistos nos n. os 2 e 3 devem ser adotadas até 31 de dezembro de 
2022. 

PARTE III 

MEDIDAS DE CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO SUSTENTÁVEL 
DOS RECURSOS BIOLÓGICOS MARINHOS 

TÍTULO I 

Medidas de conservação 

Artigo 6. o 

Disposições gerais 

1. A fim de alcançar os objetivos da Política Comum das 
Pescas em termos de conservação e de exploração sustentável 
dos recursos biológicos marinhos estabelecidos no artigo 2. o , a 
União adota medidas de conservação nos termos do artigo 7. o . 

2. Ao aplicar o presente regulamento, a Comissão consulta 
os organismos consultivos e científicos competentes. As medi
das de conservação são adotadas tendo em conta os pareceres 
científicos, técnicos e económicos disponíveis. Esses pareceres 
podem incluir, se for caso disso, os relatórios elaborados pelo 
CCTEP e por outros organismos consultivos, os pareceres rece
bidos dos conselhos consultivos e as recomendações comuns 
feitas pelos Estados-Membros nos termos do artigo 18. o . 

3. Os Estados-Membros podem cooperar entre si para efeitos 
da adoção de medidas nos termos dos artigos 11. o , 15. o e 18. o . 

4. Os Estados-Membros concertam-se antes de adotar medi
das nacionais nos termos do artigo 20. o , n. o 2. 

5. Em casos específicos, designadamente no que respeita à 
região mediterrânica, pode ser conferido aos Estados-Membros o 
poder de adotar atos juridicamente vinculativos no âmbito da 
Política Comum das Pescas, incluindo medidas de conservação. 
Se for caso disso, aplica-se o artigo 18. o . 

Artigo 7. o 

Tipos de medidas de conservação 

1. As medidas de conservação e exploração sustentável dos 
recursos biológicos marinhos podem incluir, nomeadamente: 

a) Planos plurianuais ao abrigo dos artigos 9. o e 10. o ;
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b) Objetivos para a conservação e a exploração sustentável das 
unidades populacionais e medidas conexas destinadas a mi
nimizar o impacto da pesca no ambiente marinho; 

c) Medidas de adaptação da capacidade de pesca dos navios às 
possibilidades de pesca disponíveis; 

d) Incentivos, inclusivamente de caráter económico, tais como 
possibilidades de pesca, para a promoção de métodos de 
pesca que contribuam para uma pesca mais seletiva, para a 
prevenção e redução, na medida do possível, das capturas 
indesejadas, e para uma pesca de baixo impacto no ecossis
tema marinho e nos recursos haliêuticos; 

e) Medidas em matéria de fixação e atribuição das possibilida
des de pesca; 

f) Medidas para a realização dos objetivos estabelecidos no 
artigo 15. o ; 

g) Tamanhos mínimos de referência de conservação; 

h) Projetos-piloto de tipos alternativos de técnicas de gestão das 
pescas e de artes de pesca que aumentem a seletividade ou 
que reduzam ao mínimo o impacto negativo das atividades 
de pesca no ambiente marinho; 

i) Medidas necessárias para dar cumprimento às obrigações 
estabelecidas na legislação ambiental da União, adotadas 
nos termos do artigo 11. o ; 

j) Medidas técnicas referidas no n. o 2. 

2. As medidas técnicas podem incluir, nomeadamente: 

a) As características das artes de pesca e as regras relativas à sua 
utilização; 

b) As especificações relativas à construção das artes de pesca, 
incluindo: 

i) alterações ou dispositivos adicionais para aumentar a se
letividade ou para minimizar o impacto negativo no ecos
sistema, 

ii) alterações ou dispositivos adicionais para reduzir a cap
tura acidental de espécies em perigo, ameaçadas e prote
gidas, bem como para reduzir outras capturas indesejadas; 

c) As restrições ou proibições da utilização de determinadas 
artes de pesca, e das atividades de pesca, em certas zonas 
ou certos períodos; 

d) A obrigação de os navios de pesca interromperem as opera
ções numa dada zona, durante um período mínimo deter
minado, a fim de proteger agregações temporárias de espé
cies em perigo, de peixes reprodutores, de peixes abaixo do 
tamanho mínimo de referência de conservação e de outros 
recursos marinhos vulneráveis; 

e) Medidas específicas destinadas a minimizar o impacto nega
tivo das atividades de pesca na biodiversidade marinha e nos 
ecossistemas marinhos, incluindo medidas para evitar e re
duzir, na medida do possível, as capturas indesejadas. 

Artigo 8. o 

Criação de zonas de recuperação de unidades populacionais 

1. Tendo em conta as zonas de conservação existentes, a 
União esforça-se por criar zonas protegidas devido à sua sensi
bilidade biológica, incluindo zonas onde haja provas claras da 
existência de elevadas concentrações de peixes abaixo do tama
nho mínimo de referência de conservação e de zonas de repro
dução. Nessas zonas, as atividades de pesca podem ser restrin
gidas ou proibidas a fim de contribuir para a conservação dos 
recursos aquáticos vivos e dos ecossistemas marinhos. A União 
continua a dar proteção adicional às zonas biologicamente sen
síveis já existentes. 

2. Para esse efeito, os Estados-Membros identificam, se pos
sível, as zonas adequadas que possam integrar uma rede coe
rente e, se for caso disso, preparam recomendações comuns nos 
termos do artigo 18. o , n. o 7, tendo em vista a apresentação de 
uma proposta da Comissão de acordo com o Tratado. 

3. Podem ser conferidos poderes à Comissão para criar, no 
âmbito de um plano plurianual, zonas sensíveis biologicamente 
protegidas. Aplica-se o artigo 18. o , n. os 1 a 6. A Comissão 
apresenta periodicamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
um relatório sobre as zonas protegidas. 

TÍTULO II 

Medidas específicas 

Artigo 9. o 

Princípios e objetivos dos planos plurianuais 

1. Os planos plurianuais devem ser adotados com caráter 
prioritário com base em pareceres científicos, técnicos e econó
micos, e devem conter medidas de conservação para restabelecer 
e manter as unidades populacionais de peixes acima dos níveis 
capazes de produzir o rendimento máximo sustentável nos ter
mos do artigo 2. o , n. o 2. 

2. Sempre que, por insuficiência de dados disponíveis, não 
seja possível determinar as metas relativas ao rendimento má
ximo sustentável a que se refere o artigo 2. o , n. o 2, os planos 
plurianuais devem prever, com base na abordagem de precau
ção, medidas que assegurem pelo menos um grau comparável 
de conservação das unidades populacionais em causa. 

3. Os planos plurianuais abrangem: 

a) Uma única espécie; ou 

b) No caso de pescarias mistas, ou caso as dinâmicas das uni
dades populacionais sejam interdependentes, as pescarias re
lativas a várias unidades populacionais numa dada zona geo
gráfica, tendo em conta os conhecimentos sobre as intera
ções entre as unidades populacionais de peixes, as pescarias e 
os ecossistemas marinhos.
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4. As medidas a incluir nos planos plurianuais, bem como o 
calendário para a sua execução, devem ser proporcionadas em 
relação aos objetivos e às metas que se pretende atingir e ao 
calendário previsto. Antes de incluir as medidas nos planos 
plurianuais, deve ser tido em conta o seu provável impacto 
económico e social. 

5. Os planos plurianuais podem prever objetivos e medidas 
de conservação específicos baseados na abordagem ecossistémi
ca, a fim de ter em conta os problemas específicos das pescarias 
mistas no que diz respeito à consecução dos objetivos previstos 
no artigo 2. o , n. o 2, para as combinações de unidades popula
cionais abrangidas pelo plano caso os pareceres científicos in
diquem que não são possíveis aumentos da seletividade. Se 
necessário, os planos plurianuais incluem medidas específicas 
de conservação alternativas, com base na abordagem ecossisté
mica, para algumas das unidades populacionais por eles abran
gidas. 

Artigo 10. o 

Conteúdo dos planos plurianuais 

1. Sem prejuízo das competências relevantes nos termos do 
Tratado, os planos plurianuais incluem, se adequado: 

a) O seu âmbito de aplicação, no que se refere às unidades 
populacionais, à pescaria e à zona; 

b) Objetivos coerentes com os objetivos estabelecidos no ar
tigo 2. o e com as disposições pertinentes dos artigos 6. o e 
9. o ; 

c) Metas quantificáveis, tais como taxas de mortalidade por 
pesca e/ou biomassa da população reprodutora; 

d) Prazos precisos para alcançar as metas quantificáveis; 

e) Pontos de referência de conservação coerentes com os obje
tivos estabelecidos no artigo 2. o ; 

f) Objetivos para as medidas de conservação e para as medidas 
técnicas a adotar a fim de alcançar as metas fixadas no 
artigo 15. o , e medidas destinadas a evitar ou a reduzir, na 
medida do possível, as capturas indesejadas; 

g) Medidas de salvaguarda que assegurem que as metas quan
tificáveis sejam alcançadas e, se necessário, medidas correti
vas, nomeadamente nas situações em que a degradação da 
qualidade dos dados ou a sua indisponibilidade põe em risco 
a sustentabilidade da unidade populacional. 

2. Os planos plurianuais podem incluir também: 

a) Outras medidas de conservação, em especial medidas desti
nadas a eliminar progressivamente as devoluções, tendo em 

conta os melhores pareceres científicos disponíveis, ou a 
minimizar o impacto negativo da pesca no ecossistema, a 
especificar, se for caso disso, nos termos do artigo 18. o ; 

b) Indicadores quantificáveis para a monitorização e avaliação 
periódicas dos progressos alcançados na consecução das me
tas do plano plurianual; 

c) Se adequado, objetivos específicos para a parte do ciclo de 
vida das espécies anádromas e catádromas em água doce. 

3. Os planos plurianuais preveem a sua revisão após uma 
primeira avaliação ex post, nomeadamente a fim de ter em conta 
as alterações dos pareceres científicos. 

Artigo 11. o 

Medidas de conservação necessárias para o cumprimento 
das obrigações da legislação ambiental da União 

1. Os Estados-Membros podem adotar medidas de conserva
ção, que não afetem os navios de pesca de outros Estados- 
-Membros, aplicáveis às águas sob a sua soberania ou a sua 
jurisdição, necessárias para o cumprimento das suas obrigações 
nos termos do artigo 13. o , n. o 4, da Diretiva 2008/56/CE, do 
artigo 4. o da Diretiva 2009/147/CE ou do artigo 6. o da Diretiva 
92/43/CEE, desde que essas medidas sejam compatíveis com os 
objetivos estabelecidos no artigo 2. o do presente regulamento, 
cumpram os objetivos da legislação aplicável da União que se 
destinam a aplicar e sejam pelo menos tão estritas como as 
medidas previstas pela legislação da União. 

2. Caso um Estado-Membro ("Estado-Membro que iniciou o 
processo") considere que devem ser adotadas medidas para dar 
cumprimento às obrigações previstas no n. o 1 e outros Estados- 
-Membros tenham interesses diretos de gestão na pescaria afe
tada por essas medidas, a Comissão fica habilitada a adotar essas 
medidas, a pedido, por meio de atos delegados nos termos do 
artigo 46. o . Para esse efeito, aplica-se, com as necessárias adap
tações, o artigo 18. o , n. os 1 a 4 e n. o 6. 

3. O Estado-Membro que iniciou o processo fornece à Co
missão e aos outros Estados-Membros com interesses diretos de 
gestão informações pertinentes sobre as medidas solicitadas, 
incluindo a sua fundamentação, provas científicas de apoio e 
pormenores sobre a sua aplicação e execução práticas. O Esta
do-Membro que iniciou o processo e os outros Estados-Mem
bros com interesses diretos de gestão podem apresentar uma 
recomendação comum nos termos do artigo 18. o , n. o 1, no 
prazo de seis meses a contar da prestação das informações 
suficientes. A Comissão adota as medidas, tendo em conta os 
pareceres científicos disponíveis, no prazo de três meses a con
tar da receção de um pedido completo. 

Se nem todos os Estados-Membros chegarem a acordo sobre 
uma recomendação comum a apresentar à Comissão nos ter
mos do primeiro parágrafo no prazo nele estabelecido, ou se a 
recomendação comum não for considerada compatível com os 
requisitos referidos no n. o 1, a Comissão pode apresentar uma 
proposta de acordo com o Tratado.
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4. Em derrogação do n. o 3, na falta da recomendação co
mum referida nesse número, em casos de urgência, a Comissão 
adota as medidas. As medidas a adotar em caso de urgência 
limitam-se às medidas cuja falta ponha em perigo a realização 
dos objetivos associados ao estabelecimento das medidas de 
conservação nos termos das diretivas a que se refere o n. o 1 e 
de acordo com as intenções do Estado-Membro. 

5. As medidas a que se refere o n. o 4 aplicam-se por um 
prazo máximo de 12 meses, que pode ser prorrogado por 
um período máximo de 12 meses se as condições previstas 
nesse número continuarem a estar reunidas. 

6. A Comissão facilita a cooperação entre o Estado-Membro 
em causa e os outros Estados-Membros com interesses diretos 
de gestão na pescaria, no processo de aplicação e execução das 
medidas adotadas nos termos dos n. os 2, 3 e 4. 

Artigo 12. o 

Medidas da Comissão em caso de ameaça grave para os 
recursos biológicos marinhos 

1. Por motivos imperativos de urgência relacionados com 
uma ameaça grave para a conservação dos recursos biológicos 
marinhos ou para o ecossistema marinho, baseada em provas, a 
Comissão pode adotar, mediante pedido fundamentado de um 
Estado-Membro ou por sua própria iniciativa, medidas por meio 
de atos de execução imediatamente aplicáveis por um prazo 
máximo de seis meses, pelo procedimento a que se refere o 
artigo 47. o , n. o 3, a fim de atenuar essa ameaça. 

2. O Estado-Membro notifica o pedido referido no n. o 1 
simultaneamente à Comissão, aos outros Estados-Membros e 
aos conselhos consultivos em causa. Os outros Estados-Mem
bros e os conselhos consultivos podem apresentar observações 
escritas no prazo de sete dias úteis a contar da data de receção 
da notificação. A Comissão toma uma decisão no prazo de 15 
dias úteis a contar da data de receção do pedido referido no 
n. o 1. 

3. Antes do termo do prazo de aplicação inicial dos atos de 
execução imediatamente aplicáveis referidos no n. o 1, a Comis
são pode adotar, se estiverem reunidas as condições previstas 
nesse número, atos de execução imediatamente aplicáveis a fim 
de prorrogar a aplicação dessa medida de emergência pelo 
prazo máximo de seis meses, com efeito imediato. Esses atos 
de execução são adotados pelo procedimento a que se refere o 
artigo 47. o , n. o 3. 

Artigo 13. o 

Medidas de emergência dos Estados-Membros 

1. Se houver provas da existência de uma ameaça grave para 
a conservação dos recursos biológicos marinhos ou para o 
ecossistema marinho relacionada com as atividades de pesca 
nas águas sob jurisdição ou soberania de um Estado-Membro, 
que requeira uma ação imediata, esse Estado-Membro pode 
adotar medidas de emergência para atenuar a ameaça. Essas 
medidas devem ser compatíveis com os objetivos estabelecidos 

no artigo 2. o e não podem ser menos estritas do que as pre
vistas pela legislação em vigor da União. Essas medidas aplicam- 
-se por um prazo máximo de três meses. 

2. Caso as medidas de emergência a adotar por um Estado- 
-Membro possam afetar navios de pesca de outros Estados-Mem
bros, só podem ser adotadas depois de a Comissão, os Estados- 
-Membros em causa e os conselhos consultivos pertinentes terem 
sido consultados sobre o projeto de medidas, acompanhado de 
uma nota justificativa. O Estado-Membro pode fixar um prazo 
razoável para a consulta, que não pode, todavia, ser inferior a 
um mês. 

3. Caso a Comissão considere que uma medida adotada nos 
termos do presente artigo não preenche as condições previstas 
no n. o 1, pode requerer, desde que forneça a fundamentação 
pertinente, que o Estado-Membro em causa altere ou revogue 
essa medida. 

Artigo 14. o 

Prevenção e minimização das capturas indesejadas 

1. A fim de facilitar a introdução da obrigação de desembar
car todas as capturas na pescaria respetiva nos termos do ar
tigo 15. o ("obrigação de desembarcar"), os Estados-Membros 
podem realizar, com base nos melhores pareceres científicos 
disponíveis e tendo em conta os pareceres dos conselhos con
sultivos relevantes, projetos-piloto destinados a explorar plena
mente todos os métodos viáveis para evitar, reduzir ao mínimo 
e eliminar as capturas indesejadas numa pescaria. 

2. Os Estados-Membros podem igualmente elaborar um 
"atlas de devoluções" que ilustre o nível de devoluções em 
cada uma das pescarias abrangidas pelo artigo 15. o , n. o 1. 

Artigo 15. o 

Obrigação de desembarcar 

1. As capturas de espécies sujeitas a limites de capturas e, no 
Mar Mediterrâneo, também as capturas de espécies sujeitas a 
tamanhos mínimos na aceção do Anexo III do Regulamento 
(CE) n. o 1967/2006, efetuadas durante atividades de pesca rea
lizadas nas águas da União, ou por navios de pesca da União 
fora das águas da União em águas que não estejam sob a 
soberania ou jurisdição de países terceiros, nas pescarias e zonas 
geográficas a seguir indicadas, são aladas e mantidas a bordo 
dos navios de pesca, registadas, desembarcadas e imputadas às 
quotas aplicáveis, exceto se forem utilizadas como isco vivo, em 
conformidade com o seguinte calendário: 

a) O mais tardar a partir de 1 de janeiro de 2015: 

— pequenas pescarias pelágicas (ou seja, pescarias de sarda, 
arenque, carapau, verdinho, pimpim, biqueirão, argenti
nas, sardinha e espadilha), 

— grandes pescarias pelágicas (ou seja, pescarias de atum- 
-rabilho, espadarte, atum-voador, atum-patudo, espadim- 
-azul e espadim-branco),
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— pescarias para fins industriais (nomeadamente, pescarias 
de capelim, galeota e faneca-da-noruega), 

— pescarias de salmão no mar Báltico; 

b) O mais tardar a partir de 1 de janeiro de 2015 para as 
espécies que definem as pescarias, e o mais tardar a partir 
de 1 de janeiro de 2017 para todas as outras espécies nas 
pescarias nas águas da União no Mar Báltico de espécies 
sujeitas a limites de captura não abrangidas pela alínea a). 

c) O mais tardar a partir de 1 de janeiro de 2016 para as 
espécies que definem as pescarias, e o mais tardar a partir 
de 1 de janeiro de 2019 para todas as outras espécies: 

i) no Mar do Norte: 

— pescarias de bacalhau, arinca, badejo, escamudo, 

— pescarias de lagostim, 

— pescarias de linguado-legítimo e solha, 

— pescarias de pescada, 

— pescarias de camarão-ártico, 

ii) nas Águas Ocidentais Norte: 

— pescarias de bacalhau, arinca, badejo, escamudo, 

— pescarias de lagostim, 

— pescarias de linguado-legítimo e solha, 

— pescarias de pescada, 

iii) nas Águas Ocidentais Sul: 

— pescarias de lagostim, 

— pescarias de linguado-legítimo e solha, 

— pescarias de pescada, 

iv) outras pescarias de espécies sujeitas a limites de capturas. 

d) O mais tardar a partir de 1 de janeiro de 2017 para as 
espécies que definem as pescarias, e o mais tardar a partir 
de 1 de janeiro de 2019 para todas as outras espécies nas 
pescarias não abrangidas pela alínea a) no Mediterrâneo, no 
Mar Negro, em todas as outras águas da União e nas águas 
fora da União que não estejam sob a soberania ou jurisdição 
de países terceiros. 

2. O n. o 1 aplica-se sem prejuízo das obrigações internacio
nais vinculativas para a União. A Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, nos termos do artigo 46. o , a fim de 
aplicar essas obrigações internacionais na legislação da União, 
incluindo, em especial, as derrogações da obrigação de desem
barcar prevista no presente artigo. 

3. Caso todos os Estados-Membros que tenham interesses 
diretos na gestão de uma dada pescaria acordem em que a 
obrigação de desembarcar se deverá aplicar a espécies não enu
meradas no n. o 1, podem apresentar uma recomendação co
mum destinada a alargar a aplicação da obrigação de desembar
car a essas espécies. Para esse efeito, aplica-se, com as necessá
rias adaptações, o artigo 18. o , n. os 1 a 6. Caso seja apresentada 
uma recomendação comum, a Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 46. o , que contenham essas 
medidas. 

4. A obrigação de desembarcar referida no n. o 1 não se apli
ca: 

a) Às espécies cuja pesca seja proibida e que sejam identificadas 
como tais num ato da União adotado no âmbito da Política 
Comum das Pescas; 

b) Às espécies em relação às quais as provas científicas existen
tes demonstram elevadas taxas de sobrevivência, atendendo 
às características das artes de pesca, das práticas de pesca e 
do ecossistema; 

c) Às capturas abrangidas pelas isenções de minimis. 

5. Os pormenores da aplicação da obrigação de desembarcar 
referida no n. o 1 devem ser descritos nos planos plurianuais 
referidos nos artigos 9. o e 10. o e, se for caso disso, especificados 
nos termos do artigo 18. o , incluindo: 

a) Disposições específicas relativas às pescarias ou às espécies 
abrangidas pela obrigação de desembarcar referida no n. o 1; 

b) A especificação das isenções da obrigação de desembarcar no 
caso das espécies referidas no n. o 4, alínea b); 

c) Disposições que prevejam isenções de minimis até 5 % do 
total das capturas anuais de todas as espécies sujeitas à ob
rigação de desembarcar referida no n. o 1. As isenções de 
minimis aplicam-se nos seguintes casos: 

i) quando estiver cientificamente comprovado que é muito 
difícil aumentar a seletividade, ou 

ii) para evitar custos desproporcionados de manipulação das 
capturas indesejadas, no caso das artes de pesca cujas 
capturas indesejadas por arte não representam mais do 
que uma determinada percentagem, a estabelecer num 
plano, do total anual de capturas dessa arte.
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As capturas abrangidas pelo disposto na presente alínea não 
são imputadas às quotas aplicáveis; no entanto, estas captu
ras devem ser integralmente registadas. 

Durante um período transitório de quatro anos, a percenta
gem das capturas anuais totais referida na presente alínea 
regista um aumento de: 

i) dois pontos percentuais nos dois primeiros anos de apli
cação da obrigação de desembarcar, e 

ii) um ponto percentual nos dois anos seguintes; 

d) Disposições relativas à documentação das capturas; 

e) Se for caso disso, fixação de tamanhos mínimos de referên
cia de conservação, nos termos do n. o 10. 

6. Se não for adotado nenhum plano plurianual, ou nenhum 
plano de gestão nos termos do artigo 18. o do Regulamento (CE) 
n. o 1967/2006, para a pescaria em questão, a Comissão fica 
habilitada a adotar, nos termos do artigo 18. o do presente 
regulamento, atos delegados nos termos do artigo 46. o do pre
sente regulamento, que estabeleçam a título temporário e pelo 
prazo máximo de três anos, um plano específico de devoluções 
que contenha as especificações referidas no n. o 5, alíneas a) a e) 
do presente artigo. Os Estados-Membros podem cooperar, nos 
termos do artigo 18. o do presente regulamento, na elaboração 
desse plano, tendo em vista a adoção desses atos pela Comissão, 
ou a apresentação de uma proposta da Comissão no âmbito do 
processo legislativo ordinário. 

7. Caso não tenham sido adotadas medidas para efeitos da 
especificação da isenção de minimis, quer num plano plurianual 
adotado nos termos do n. o 5, quer num plano específico de 
devoluções adotado nos termos do n. o 6, a Comissão adota 
atos delegados, nos termos do artigo 46. o , que estabeleçam a 
isenção de minimis referida no n. o 4, alínea c), a qual, sob 
reserva das condições previstas no n. o 5, alínea c), subalíneas 
i) ou ii), não pode exceder 5 % do total das capturas anuais de 
todas as espécies às quais se aplica a obrigação de desembarcar 
referida no n. o 1. Essa isenção de minimis é adotada de forma a 
ser aplicável a partir da data de aplicação da obrigação de 
desembarcar correspondente. 

8. Em derrogação da obrigação de imputar as capturas às 
quotas aplicáveis nos termos do n. o 1, as capturas de espécies 
sujeitas à obrigação de desembarcar que excedam as quotas das 
unidades populacionais em questão, ou as capturas de espécies 
em relação às quais o Estado-Membro não disponha de quota, 
podem ser deduzidas da quota das espécies-alvo desde que não 
excedam 9 % dessa quota. Esta disposição só se aplica quando a 
unidade populacional das espécies não alvo se encontrar dentro 
de limites biológicos seguros. 

9. No caso das unidades populacionais sujeitas à obrigação 
de desembarcar, os Estados-Membros podem recorrer à flexibi
lidade interanual até 10 % dos seus desembarques autorizados. 
Para esse efeito, os Estados-Membros podem autorizar o desem
barque de quantidades adicionais das unidades populacionais 

sujeitas à obrigação de desembarcar, desde que essas quantida
des não excedam 10 % da quota que lhes foi atribuída. Aplica-se 
o artigo 105. o do Regulamento (CE) n. o 1244/2009. 

10. Podem ser fixados tamanhos mínimos de referência de 
conservação a fim de assegurar a proteção dos juvenis de orga
nismos marinhos. 

11. No caso das espécies sujeitas à obrigação de desembarcar 
referida no n. o 1, as capturas de espécies de tamanho inferior ao 
tamanho mínimo de referência de conservação só podem ser 
utilizadas para fins distintos do consumo humano direto, no
meadamente farinhas de peixe, óleo de peixe, alimentos para 
animais de companhia, aditivos alimentares, produtos farmacêu
ticos e cosméticos. 

12. No caso das espécies não sujeitas à obrigação de desem
barcar referida no n. o 1, as capturas de espécies de tamanho 
inferior ao tamanho mínimo de referência de conservação não 
podem ser mantidas a bordo, devendo ser imediatamente de
volvidas ao mar. 

13. Para efeitos do controlo do cumprimento da obrigação 
de desembarcar, os Estados-Membros devem dispor de uma 
documentação detalhada e precisa sobre todas as viagens de 
pesca, e da capacidade e dos meios adequados, nomeadamente 
através de observadores, sistemas de televisão em circuito fe
chado (CCTV) e outros meios. Ao fazê-lo, os Estados-Membros 
devem respeitar os princípios da eficácia e da proporcionalidade. 

Artigo 16. o 

Possibilidades de pesca 

1. As possibilidades de pesca atribuídas aos Estados-Membros 
asseguram a cada um deles a estabilidade relativa das atividades 
de pesca para cada unidade populacional ou cada pescaria. Os 
interesses de cada Estado-Membro devem ser tidos em conta 
sempre que sejam atribuídas novas possibilidades de pesca. 

2. Caso seja introduzida uma obrigação de desembarcar para 
uma unidade populacional, as possibilidades de pesca são fixa
das tendo em conta que devem passar a refletir as capturas em 
vez dos desembarques, no pressuposto de que, durante o pri
meiro ano e nos anos seguintes, a devolução dessas unidades 
populacionais deixará de ser autorizada. 

3. Caso novas provas científicas evidenciem uma disparidade 
significativa entre as possibilidades de pesca fixadas para uma 
determinada unidade populacional e o estado real da mesma, os 
Estados-Membros com interesses diretos de gestão podem apre
sentar um pedido fundamentado à Comissão para que esta 
apresente uma proposta destinada a atenuar essa disparidade, 
respeitando os objetivos definidos no artigo 2. o , n. o 2. 

4. As possibilidades de pesca devem ser fixadas de acordo 
com os objetivos previstos no artigo 2. o , n. o 2, e devem cumprir 
as metas quantificáveis, os prazos e as margens estabelecidos 
nos termos do artigo 9. o , n. o 2, e do artigo 10. o , n. o 1, alíneas 
b) e c).
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5. As medidas relativas à fixação e atribuição das possibili
dades de pesca à disposição de países terceiros nas águas da 
União são estabelecidas nos termos do Tratado. 

6. Os Estados-Membros decidem, em relação aos navios que 
arvoram o seu pavilhão, do método de repartição das possibi
lidades de pesca que lhes tenham sido atribuídas e que não 
estejam sujeitas a um sistema de concessões de pesca transferí
veis (por exemplo, criando possibilidades de pesca individuais). 
Os Estados-Membros informam a Comissão do método de atri
buição por que optaram. 

7. Na atribuição de possibilidades de pesca para pescarias 
mistas, os Estados-Membros tomam em consideração a compo
sição provável das capturas dos navios que participam nessas 
pescarias. 

8. Os Estados-Membros podem, após notificação à Comissão, 
trocar entre si a totalidade ou parte das possibilidades de pesca 
que lhes tenham sido atribuídas. 

Artigo 17. o 

Critérios para a repartição das possibilidades de pesca pelos 
Estados-Membros 

Na repartição das possibilidades de pesca que lhes foram atri
buídas nos termos do artigo 16. o , os Estados-Membros utilizam 
critérios transparentes e objetivos, incluindo critérios ambien
tais, sociais e económicos. Os critérios a utilizar podem incluir, 
designadamente, o impacto ambiental da pesca, o historial de 
conformidade, o contributo para a economia local e os níveis 
históricos de capturas. No âmbito das possibilidades de pesca 
que lhes são atribuídas, os Estados-Membros esforçam-se por 
prever incentivos para os navios de pesca que utilizem artes 
de pesca seletiva ou métodos de pesca com um impacto redu
zido no ambiente, tais como um baixo consumo de energia ou 
danos reduzidos nos habitats. 

TÍTULO III 

Regionalização 

Artigo 18. o 

Cooperação regional sobre as medidas de conservação 

1. Caso a Comissão esteja habilitada a adotar medidas, no
meadamente no âmbito de um plano plurianual estabelecido 
nos termos dos artigos 9. o e 10. o , e nos casos previstos no 
artigo 11. o e no artigo 15. o , n. o 6, por meio de atos delegados 
ou de atos de execução, no que respeita a uma medida de 
conservação da União aplicável a uma determinada zona geo
gráfica, os Estados-Membros cujos interesses diretos na gestão 
sejam afetados por essas medidas podem acordar em apresentar, 
num prazo a estabelecer na medida de conservação e/ou no 
plano plurianual em questão, recomendações comuns para a 
realização dos objetivos das medidas de conservação relevantes 
da União, dos planos plurianuais em questão ou dos planos 
específicos de desembarque. A Comissão não adota os referidos 
atos delegados ou de execução antes do termo do prazo para 
apresentação de recomendações comuns pelos Estados-Mem
bros. 

2. Para efeitos do n. o 1, os Estados-Membros cujos interesses 
diretos na gestão sejam afetados pelas medidas a que se refere o 
n. o 1 cooperam na formulação de recomendações comuns. 
Além disso, consultam os conselhos consultivos competentes. 
A Comissão facilita a cooperação entre os Estados-Membros, 
nomeadamente assegurando, se necessário, a obtenção do con
tributo científico dos organismos científicos competentes. 

3. Caso seja apresentada uma recomendação comum nos 
termos do n. o 1, a Comissão fica habilitada a adotar essas me
didas por meio de atos delegados ou de atos de execução, desde 
que essa recomendação seja compatível com a medida de con
servação e/ou o plano plurianual em questão. 

4. Caso a medida de conservação se aplique a uma unidade 
populacional de peixes específica, partilhada com países tercei
ros e gerida por organizações multilaterais de pesca ou no 
âmbito de acordos bilaterais e multilaterais, a União procura 
chegar a acordo com os parceiros em questão sobre as medidas 
necessárias para atingir os objetivos previstos no artigo 2. o . 

5. Os Estados-Membros asseguram que as recomendações 
comuns sobre medidas de conservação a adotar nos termos 
do n. o 1 se baseiem nos melhores pareceres científicos disponí
veis e cumpram cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Sejam compatíveis com os objetivos estabelecidos no 
artigo 2. o ; 

b) Sejam compatíveis com o âmbito de aplicação e os objetivos 
da medida de conservação em causa; 

c) Sejam compatíveis com o âmbito de aplicação do plano 
plurianual em causa e cumpram eficazmente os objetivos e 
as metas quantificáveis nele fixados; 

d) Sejam pelo menos tão estritas como as medidas previstas 
pela legislação em vigor da União. 

6. Se os Estados-Membros não conseguirem chegar a um 
acordo unânime sobre as recomendações comuns a apresentar 
à Comissão nos termos do n. o 1 no prazo fixado, ou se as 
recomendações comuns sobre medidas de conservação forem 
consideradas incompatíveis com os objetivos e as metas quan
tificáveis das medidas de conservação em questão, a Comissão 
pode apresentar uma proposta de medidas adequadas nos ter
mos do Tratado. 

7. Para além dos casos referidos no n. o 1, os Estados-Mem
bros com interesses diretos na gestão das pescas numa zona 
geograficamente definida podem fazer também recomendações 
comuns à Comissão sobre medidas a propor ou a adotar pela 
Comissão.
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8. Como método complementar ou alternativo de coopera
ção regional, os Estados-Membros podem, no que diz respeito a 
uma medida de conservação da União que se aplique à zona 
geográfica em causa, prevista nomeadamente num plano pluria
nual estabelecido nos termos dos artigos 9. o e 10. o , adotar, 
dentro de um prazo determinado, medidas que especifiquem 
melhor essa medida de conservação. Os Estados-Membros em 
causa devem cooperar estreitamente na adoção dessas medidas. 
Aplicam-se os n. os 2, 4 e 5 do presente artigo, com as neces
sárias adaptações. A Comissão é associada, e os seus comentá
rios devem ser tidos em conta. Os Estados-Membros só podem 
adotar as suas medidas nacionais respetivas se tiver sido alcan
çado um acordo sobre essas medidas por todos os Estados- 
-Membros em causa. Caso a Comissão considere que uma me
dida de um Estado-Membro não satisfaz as condições previstas 
na medida de conservação relevante, pode requerer, desde que 
forneça a fundamentação pertinente, que o Estado-Membro em 
causa altere ou revogue a medida em causa. 

TÍTULO IV 

Medidas nacionais 

Artigo 19. o 

Medidas dos Estados-Membros aplicáveis aos navios de 
pesca que arvoram o seu pavilhão ou às pessoas 

estabelecidas no seu território 

1. Os Estados-Membros podem adotar medidas de conserva
ção das unidades populacionais de peixes nas águas da União, 
desde que essas medidas cumpram cumulativamente os seguin
tes requisitos: 

a) Sejam aplicáveis exclusivamente aos navios de pesca que 
arvoram o pavilhão do Estado-Membro em causa ou, no 
caso de atividades de pesca não realizadas por um navio 
de pesca, às pessoas estabelecidas na parte do seu território 
a que se aplica o Tratado; 

b) Sejam compatíveis com os objetivos estabelecidos no 
artigo 2. o ; e 

c) Sejam pelo menos tão estritas como as medidas previstas 
pela legislação da União. 

2. Para efeitos de controlo, os Estados-Membros informam 
os outros Estados-Membros interessados sobre as disposições 
adotadas ao abrigo do n. o 1. 

3. Os Estados-Membros disponibilizam ao público as infor
mações apropriadas sobre as medidas adotadas nos termos do 
presente artigo. 

Artigo 20. o 

Medidas dos Estados-Membros aplicáveis na zona das 12 
milhas marítimas 

1. Os Estados-Membros podem adotar medidas não discrimi
natórias de conservação e gestão das unidades populacionais e 
de manutenção ou melhoria do estado de conservação dos 
ecossistemas marinhos na zona das 12 milhas marítimas calcu
ladas a partir das suas linhas de base, desde que a União não 
tenha adotado medidas de conservação e de gestão especifica
mente para a referida zona ou especificamente destinadas a 

resolver o problema identificado pelo Estado-Membro em causa. 
As medidas adotadas pelos Estados-Membros devem ser com
patíveis com os objetivos estabelecidos no artigo 2. o , e devem 
ser pelo menos tão estritas como as medidas previstas pela 
legislação da União. 

2. Caso as medidas de conservação e de gestão a adotar por 
um Estado-Membro possam afetar navios de pesca de outros 
Estados-Membros, só podem ser adotadas depois de consultar a 
Comissão, os Estados-Membros em causa e os conselhos con
sultivos pertinentes sobre o projeto de medidas, o qual dever ser 
acompanhado de uma nota justificativa que comprove, nomea
damente, que essas medidas são não discriminatórias. Para efei
tos dessa consulta, o Estado-Membro consultante pode fixar um 
prazo razoável, que não pode, todavia, ser inferior a dois meses. 

3. Os Estados-Membros disponibilizam ao público as infor
mações apropriadas sobre as medidas adotadas nos termos do 
presente artigo. 

4. Caso a Comissão considere que uma medida adotada nos 
termos do presente artigo não satisfaz as condições previstas no 
n. o 1, pode, desde que forneça a fundamentação pertinente, 
requerer que o Estado-Membro em causa altere ou revogue a 
medida em questão. 

PARTE IV 

GESTÃO DA CAPACIDADE DE PESCA 

Artigo 21. o 

Estabelecimento de sistemas de concessões de pesca 
transferíveis 

Os Estados-Membros podem estabelecer um sistema de conces
sões de pesca transferíveis. Os Estados-Membros que disponham 
de um sistema deste tipo estabelecem e mantêm um registo das 
concessões de pesca transferíveis. 

Artigo 22. o 

Ajustamento e gestão da capacidade de pesca 

1. Os Estados-Membros estabelecem e aplicam medidas de 
adaptação da capacidade de pesca das suas frotas às suas pos
sibilidades de pesca ao longo do tempo, tendo em conta as 
tendências e com base nos melhores pareceres científicos, a 
fim de obter um equilíbrio estável e duradouro entre elas. 

2. A fim de alcançar o objetivo referido no n. o 1, os Estados- 
-Membros enviam à Comissão, até 31 de maio de cada ano, um 
relatório relativo ao equilíbrio entre a capacidade de pesca das 
suas frotas e as suas possibilidades de pesca. Para facilitar uma 
abordagem comum em toda a União, o relatório deve ser ela
borado em conformidade com orientações comuns que podem 
ser elaboradas pela Comissão, indicando os parâmetros técnicos, 
sociais e económicos relevantes. 

O relatório deve incluir a avaliação da capacidade anual da frota 
nacional e de todos os segmentos da frota do Estado-Membro. 
O relatório deve procurar identificar a sobrecapacidade estrutu
ral por segmentos, e deve fazer uma estimativa da rendibilidade 
a longo prazo por segmentos. Os relatórios são tornados pú
blicos.
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3. No que respeita às avaliações referidas no n. o 2, segundo 
parágrafo, os Estados-Membros baseiam as suas análises no 
equilíbrio entre a capacidade de pesca das suas frotas e as 
suas possibilidades de pesca. São efetuadas avaliações separadas 
para as frotas que operam nas regiões ultraperiféricas e para os 
navios que operam exclusivamente fora das águas da União. 

4. Se a avaliação revelar claramente que a capacidade de 
pesca não está efetivamente em equilíbrio com as possibilidades 
de pesca, o Estado-Membro prepara e inclui no seu relatório um 
plano de ação para os segmentos da frota nos quais foi identi
ficada uma sobrecapacidade estrutural. O plano de ação deter
mina os alvos e os instrumentos de ajustamento para estabele
cer o equilíbrio, bem como um calendário claro para a execução 
do plano. 

A Comissão apresenta todos os anos um relatório ao Parla
mento Europeu e ao Conselho sobre o equilíbrio entre a capa
cidade de pesca das frotas dos Estados-Membros e as suas pos
sibilidades de pesca, de acordo com as orientações referidas no 
n. o 2, primeiro parágrafo. O relatório inclui os planos de ação a 
que se refere o primeiro parágrafo deste número. O primeiro 
relatório é apresentado até 31 de março de 2015. 

Se o Estado-Membro não elaborar o relatório referido no n. o 1- 
-A, ou se não tiver executado o plano de ação referido no 
primeiro parágrafo do presente número, pode ficar sujeito a 
uma suspensão ou a uma interrupção proporcionadas da assis
tência financeira correspondente que lhe é concedida pela União 
para o investimento no segmento ou segmentos da frota em 
causa, nos termos de um futuro ato legal da União que estabe
leça as condições da assistência financeira à política marítima e 
das pescas para o período 2014-2020. 

5. Não são autorizadas saídas da frota que beneficiem de 
ajuda pública, exceto se forem antecedidas pela retirada das 
licenças de pesca e das autorizações de pesca. 

6. A capacidade de pesca correspondente aos navios de pesca 
retirados com ajuda pública não pode ser substituída. 

7. Os Estados-Membros asseguram que, a partir de 1 de 
janeiro de 2014, a capacidade de pesca das suas frotas não 
exceda em nenhum momento os limites máximos da capaci
dade de pesca fixados no Anexo II. 

Artigo 23. o 

Regime de entrada/saída 

1. Os Estados-Membros gerem as entradas nas suas frotas e 
as saídas das suas frotas de modo a que a entrada na frota de 
nova capacidade sem ajuda pública seja compensada por uma 
retirada prévia de capacidade sem ajuda pública pelo menos 
equivalente. 

2. A Comissão pode adotar atos de execução que estabele
çam as regras de execução para a aplicação do presente artigo. 
Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 47. o , n. o 2. 

3. Até 30 de dezembro de 2018, a Comissão avalia o regime 
de entrada/saída tendo em conta a evolução da relação entre a 
capacidade da frota e as possibilidades de pesca previstas, e, se 
for caso disso, propõe uma alteração desse regime. 

Artigo 24. o 

Ficheiros da frota de pesca 

1. Os Estados-Membros registam as informações sobre a pro
priedade, sobre as características por navio e por arte e sobre a 
atividade dos navios de pesca da União que arvoram o seu 
pavilhão necessárias para a gestão das medidas estabelecidas 
pelo presente regulamento. 

2. Os Estados-Membros apresentam as informações referidas 
no n. o 1 à Comissão. 

3. A Comissão mantém um ficheiro da frota de pesca da 
União do qual constam as informações por ela recebidas por 
força do n. o 2. A Comissão disponibiliza ao público o acesso ao 
ficheiro da frota de pesca da União, assegurando ao mesmo 
tempo que os dados pessoais sejam devidamente protegidos. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem os 
requisitos técnicos operacionais para a gravação, o formato e as 
modalidades de transmissão das informações referidas nos n. os 
1, 2 e 3. Os referidos atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 47. o , n. o 2. 

PARTE V 

BASE CIENTÍFICA DA GESTÃO DAS PESCAS 

Artigo 25. o 

Requisitos relativos aos dados para a gestão das pescas 

1. Os Estados-Membros recolhem, de acordo com as regras 
adotadas em matéria de recolha de dados, os dados biológicos, 
ambientais, técnicos e socioeconómicos necessários para a ges
tão das pescas, gerem-nos e facultam-nos aos utilizadores finais, 
incluindo os organismos designados pela Comissão. A aquisição 
e gestão desses dados é elegível para financiamento através do 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, nos ter
mos de um futuro ato legal da União que estabeleça as condi
ções da assistência financeira à política marítima e das pescas 
para o período 2014-2020. Esses dados permitem avaliar, no
meadamente: 

a) O estado dos recursos biológicos marinhos explorados; 

b) O nível da pesca e o impacto das atividades de pesca nos 
recursos biológicos marinhos e nos ecossistemas marinhos; e 

c) O desempenho socioeconómico dos setores das pescas, da 
aquicultura e da transformação dentro e fora das águas da 
União. 

2. A recolha, gestão e utilização dos dados deve basear-se 
nos seguintes princípios: 

a) Rigor e fiabilidade, e recolha em tempo útil;
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b) A utilização de mecanismos de coordenação para evitar a 
duplicação da recolha de dados para diferentes efeitos; 

c) O armazenamento seguro e a proteção dos dados recolhidos 
em bancos de dados informatizados, e a sua disponibilidade 
pública, sempre que apropriado, inclusive a nível agregado, 
sem deixar de garantir a confidencialidade; 

d) O acesso pela Comissão, ou pelos organismos por ela desig
nados, às bases de dados e aos sistemas nacionais utilizados 
para o tratamento dos dados recolhidos, a fim de verificar a 
existência e a qualidade dos dados; 

e) O fornecimento atempado dos dados relevantes e das meto
dologias para a sua obtenção a organismos com interesses de 
investigação ou de gestão na análise científica dos dados do 
setor das pescas e a todas as partes interessadas, salvo em 
circunstâncias em que a proteção e a confidencialidade são 
exigidas pela legislação aplicável da União. 

3. Os Estados-Membros apresentam anualmente à Comissão 
um relatório sobre a execução dos seus programas nacionais de 
recolha de dados, e põem-nos à disposição do público. 

A Comissão avalia o relatório anual sobre a recolha de dados 
após consulta do seu organismo consultivo científico e, se for 
caso disso, das organizações regionais de gestão das pescas 
(ORGP) das quais a União é parte contratante ou observador, 
e dos organismos científicos internacionais pertinentes. 

4. Os Estados-Membros asseguram a coordenação, a nível 
nacional, da recolha e gestão dos dados científicos para a gestão 
das pescas, incluindo dados socioeconómicos. Para o efeito, 
designam um correspondente nacional e organizam uma reu
nião anual de coordenação nacional. A Comissão é informada 
das atividades de coordenação nacional e é convidada para as 
reuniões de coordenação. 

5. Os Estados-Membros coordenam, em estreita cooperação 
com a Comissão, as suas atividades de recolha de dados com os 
restantes Estados-Membros da mesma região e fazem tudo o 
que estiver ao seu alcance para coordenar as suas ações com 
os países terceiros que exercem soberania ou jurisdição em 
águas da mesma região. 

6. A recolha, gestão e utilização dos dados deve ser realizada 
de forma económica. 

7. Se um Estado-Membro não recolher ou não fornecer os 
dados atempadamente aos utilizadores finais, pode ficar sujeito 
a uma suspensão ou a uma interrupção proporcionadas da 
assistência financeira que lhe é concedida pela União, nos ter
mos de um futuro ato legal da União que estabeleça as condi
ções da assistência financeira à política marítima e das pescas 
para o período 2014-2020. 

Artigo 26. o 

Consulta dos organismos científicos 

A Comissão consulta os organismos científicos apropriados. O 
CCTEP é consultado, se necessário, sobre questões relacionadas 
com a conservação e a gestão dos recursos marinhos vivos, 
nomeadamente do ponto de vista biológico, económico, am
biental, social e técnico. As consultas dos organismos científicos 
devem ter em conta a boa gestão dos fundos públicos, a fim de 
evitar duplicações de esforços desses organismos. 

Artigo 27. o 

Investigação e pareceres científicos 

1. Os Estados-Membros realizam programas de investigação 
e de inovação no domínio da pesca e da aquicultura. Devem 
coordenar os seus programas de investigação, inovação e pare
ceres científicos com outros Estados-Membros, em estreita coo
peração com a Comissão, no contexto dos quadros de investi
gação e inovação da União, envolvendo, sempre que necessário, 
os conselhos consultivos relevantes. Essas atividades serão ele
gíveis para financiamento através do orçamento da União, de 
acordo com os atos legais aplicáveis da União. 

2. Com a participação das partes interessadas relevantes e 
utilizando, designadamente, os recursos financeiros disponíveis 
da União, e coordenando-se entre si, os Estados-Membros asse
guram a participação das competências e dos recursos humanos 
relevantes no processo de aconselhamento científico. 

PARTE VI 

POLÍTICA EXTERNA 

Artigo 28. o 

Objetivos 

1. Para assegurar a exploração, gestão e conservação susten
táveis dos recursos biológicos marinhos e do meio marinho, a 
União conduz as suas relações externas no domínio da pesca 
em conformidade com as obrigações internacionais e os obje
tivos estratégicos, bem como com os objetivos e princípios 
estabelecidos nos artigos 2. o e 3. o . 

2. Em especial, a União: 

a) Apoia e contribui ativamente para o desenvolvimento dos 
conhecimentos e pareceres científicos; 

b) Melhora a coerência política das iniciativas da União, em 
especial no que respeita às atividades ambientais, comerciais 
e de desenvolvimento, e reforça a coerência das medidas 
tomadas no contexto da cooperação para o desenvolvimento 
e da cooperação científica, técnica e económica; 

c) Contribui para a realização de atividades de pesca sustentá
veis e economicamente viáveis e fomenta o emprego na 
União;
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d) Assegura que as atividades de pesca da União exercidas fora 
das águas da União se baseiam nos mesmos princípios e 
normas que os da legislação da União aplicável no domínio 
da Política Comum das Pescas, promovendo simultanea
mente a existência de condições equitativas para os opera
dores da União em relação aos operadores de países tercei
ros; 

e) Promove e apoia, em todas as esferas internacionais, as me
didas necessárias para erradicar a pesca INN; 

f) Promove a criação e o reforço de comités de cumprimento 
das ORGP, de análises independentes periódicas do desem
penho e as medidas corretivas adequadas, incluindo sanções 
dissuasoras e efetivas, que devem ser aplicadas de forma 
transparente e não discriminatória. 

3. As disposições da presente parte aplicam-se sem prejuízo 
de disposições específicas adotadas nos termos do artigo 218. o 
do Tratado. 

TÍTULO I 

Organizações internacionais de pesca 

Artigo 29. o 

Atividades da União nas organizações internacionais de 
pesca 

1. A União apoia e contribui ativamente para as atividades 
das organizações internacionais ligadas às pescas, incluindo as 
ORGP. 

2. As posições da União nas organizações internacionais li
gadas às pescas e nas ORGP baseiam-se nos melhores pareceres 
científicos disponíveis, a fim de assegurar uma gestão dos re
cursos haliêuticos compatível com os objetivos enunciados no 
artigo 2. o , nomeadamente no n. o 2 e no n. o 5, alínea c). A 
União deve procurar liderar o processo de reforço do papel 
das ORGP de modo a permitir-lhes dispor de mais meios 
para assegurar a conservação e gestão dos recursos marinhos 
vivos da sua competência. 

3. A União apoia ativamente o desenvolvimento de mecanis
mos de atribuição das possibilidades de pesca apropriados e 
transparentes. 

4. A União deve promover a cooperação entre as ORGP, a 
coerência entre os seus respetivos quadros regulamentares, e 
apoiar o desenvolvimento de conhecimentos e pareceres cientí
ficos para assegurar que as suas recomendações se baseiem 
nesses pareceres científicos. 

Artigo 30. o 

Cumprimento das disposições internacionais 

A União, nomeadamente através da Agência Europeia de Con
trolo das Pescas ("Agência"), coopera com países terceiros e 
organizações internacionais ligadas às pescas, incluindo as 

ORGP, para fortalecer o cumprimento das medidas, especial
mente as de combate à pesca INN, para garantir que as medidas 
adotadas por essas organizações internacionais são rigorosa
mente acatadas. 

TÍTULO II 

Acordos de parceria no domínio da pesca sustentável 

Artigo 31. o 

Princípios e objetivos dos Acordos de Parceria no domínio 
da Pesca Sustentável 

1. Os Acordos de Parceria no domínio da Pesca Sustentável 
com países terceiros estabelecem um quadro de governação 
jurídica, ambiental, económica e social para as atividades de 
pesca exercidas por navios de pesca da União em águas de 
países terceiros. 

Esses quadros podem incluir: 

a) O desenvolvimento e a concessão de apoio às instituições 
científicas e de investigação necessárias; 

b) Capacidades de monitorização, controlo e vigilância; 

c) Outros elementos de reforço da capacidade relativos ao de
senvolvimento de uma política da pesca sustentável do país 
terceiro. 

2. A fim de assegurar a exploração sustentável dos exceden
tes de recursos biológicos marinhos, a União deve procurar 
garantir que os Acordos de Parceria no domínio da Pesca Sus
tentável com os países terceiros tragam benefícios mútuos para 
a União e o país terceiro em causa, nomeadamente para a sua 
população local e o seu setor das pescas, contribuam para a 
prossecução da atividade das frotas europeias e se destinem a 
obter uma quota-parte adequada dos excedentes disponíveis, 
consentânea com os interesses das frotas da União. 

3. A fim de assegurar que os navios da União que pescam ao 
abrigo de acordos de parceria de pesca sustentável operem, 
sempre que apropriado, segundo normas semelhantes aos dos 
navios de pesca da União que pescam nas águas da União, a 
União deve procurar incluir disposições adequadas sobre as 
obrigações de desembarcar peixe e produtos da pesca nos acor
dos de parceria no domínio da pesca sustentável. 

4. Os navios da União pescam unicamente o excedente das 
capturas admissíveis, conforme referido no artigo 62. o , n. os 2 e 
3, da UNCLOS, e identificado, de uma forma clara e transparen
te, com base nos melhores pareceres científicos disponíveis e em 
informações pertinentes trocadas entre a União e o país terceiro 
acerca do esforço de pesca total sobre as unidades populacionais 
em causa por todas as frotas. No que respeita às unidades 
populacionais de peixes transzonais ou altamente migradores, 
a determinação dos recursos de acesso disponível deverá ter em 
devida conta as avaliações científicas conduzidas a nível regio
nal, bem como as medidas de conservação e de gestão adotadas 
pelas ORGP competentes.
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5. Os navios de pesca da União não podem operar nas águas 
do país terceiro com o qual esteja em vigor um Acordo de 
Parceria no domínio da Pesca Sustentável, a não ser que estejam 
na posse de uma autorização de pesca emitida segundo um 
procedimento aprovado no acordo. 

6. A União assegura que os Acordos de Parceria no domínio 
da Pesca Sustentável incluam, como elemento essencial, uma 
cláusula relativa ao respeito dos princípios democráticos e dos 
direitos humanos. 

Esses acordos devem incluir também, na medida do possível: 

a) Uma cláusula proibindo a concessão de condições mais fa
voráveis às diferentes frotas que pescam nessas águas do que 
as concedidas aos agentes económicos da União, inclusiva
mente em matéria de conservação, desenvolvimento e gestão 
dos recursos, disposições financeiras, taxas e outros direitos 
relacionados com a emissão de autorizações de pesca; 

b) Uma cláusula de exclusividade relacionada com a regra pre
vista no n. o 5. 

7. A União deve desenvolver esforços para controlar as ati
vidades dos navios de pesca da União que operam em águas 
não pertencentes à União fora do quadro dos Acordos de Par
ceria no domínio da Pesca Sustentável. 

8. Os Estados-Membros devem assegurar que os navios de 
pesca da União que arvoram o seu pavilhão e operam fora das 
águas da União estão em condições de fornecer documentação 
detalhada e precisa sobre todas as atividades de pesca e trans
formação. 

9. A autorização de pesca tal como referida no n. o 5 não 
será concedida a um navio que deixou de constar do ficheiro da 
frota de pesca da União e, posteriormente, voltou a constar do 
ficheiro no prazo de 24 meses, salvo se o proprietário do navio 
tiver fornecido às autoridades competentes do Estado-Membro 
de bandeira todos os dados necessários para estabelecer que, 
durante esse período, o navio operou de uma forma totalmente 
compatível com as normas aplicáveis a um navio com uma 
bandeira da União. 

Além disso, deve ficar estipulado que, caso o Estado que con
cede a bandeira durante o período em que o navio está fora do 
ficheiro da União se tornar reconhecido no âmbito do direito da 
União como um estado não cooperante em matéria do comba
te, dissuasão e eliminação da pesca INN, ou como um estado 
que permite a exploração não sustentável dos recursos marinhos 
vivos, as operações de pesca do navio cessaram e o proprietário 
tomou medidas imediatas para cancelar a matrícula do navio do 
ficheiro desse estado. 

10. A Comissão deve prever a realização de avaliações ex 
ante e expost independentes de cada protocolo a um Acordo 
de Parceria no domínio da Pesca Sustentável, e disponibilizá-las 

ao Parlamento Europeu e ao Conselho em tempo útil antes de 
apresentar ao Conselho uma recomendação para autorizar a 
abertura de negociações para um protocolo sucessor. Será tor
nado público um resumo dessas avaliações. 

Artigo 32. o 

Assistência financeira 

1. A União presta assistência financeira aos países terceiros 
através de acordos de parceria no domínio da pesca sustentável, 
a fim de: 

a) Suportar parte dos custos do acesso aos recursos haliêuticos 
nas águas dos países terceiros; a parte dos custos de acesso 
aos recursos haliêuticos a pagar pelos proprietários de navios 
da União deve ser apreciada para cada Acordo de Parceria no 
domínio da Pesca ou Protocolo a tal acordo, e deve ser 
equitativa, não discriminatória e proporcional aos benefícios 
proporcionados pelas condições de acesso; 

b) Estabelecer o quadro de governação, incluindo a criação e a 
manutenção das instituições científicas e de investigação ne
cessárias, e promover processos de consulta com grupos de 
interesses e a capacidade de monitorização, controlo e vigi
lância e outros elementos de reforço da capacidade no que se 
refere ao desenvolvimento de uma política da pesca susten
tável executada pelos países terceiros. Essa assistência finan
ceira está condicionada à obtenção de resultados específicos 
e deve ser complementar e coerente com os projetos e pro
gramas de desenvolvimento executados no país terceiro em 
causa. 

2. No âmbito de cada Acordo de Parceria no domínio da 
Pesca Sustentável, a assistência financeira destinada ao apoio 
setorial deve ser dissociada dos pagamentos relativos ao acesso 
aos recursos haliêuticos. A União deve subordinar os pagamen
tos a título da assistência financeira à obtenção de resultados 
específicos, e acompanhar de perto os progressos realizados. 

TÍTULO III 

Gestão de unidades populacionais de interesse comum 

Artigo 33. o 

Princípios e objetivos da gestão de unidades populacionais 
de interesse comum à União e a países terceiros e acordos 

sobre intercâmbio e gestão comum 

1. Caso também sejam exploradas por países terceiros uni
dades populacionais de interesse comum, a União compromete- 
-se com esses países a assegurar que essas unidades populacio
nais sejam geridas de forma sustentável de acordo com o pre
sente regulamento e, nomeadamente, com o objetivo previsto 
no artigo 2. o , n. o 2. Caso não seja alcançado um acordo formal, 
a União faz tudo o que estiver ao seu alcance para definir 
modalidades comuns para a pesca dessas unidades populacio
nais a fim de tornar possível a gestão sustentável, em especial 
no que respeita ao objetivo previsto no artigo 2. o , n. o 2, pro
movendo assim condições equitativas para os operadores da 
União.
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2. A fim de assegurar a exploração sustentável das unidades 
populacionais partilhadas com países terceiros e a estabilidade 
das operações de pesca das suas frotas, a União deve procura 
estabelecer, de acordo com a UNCLOS, acordos bilaterais ou 
multilaterais com países terceiros para fins de gestão comum 
das unidades populacionais que prevejam, se necessário, o 
acesso a águas e recursos e as condições desse acesso, a har
monização das medidas de conservação e o intercâmbio das 
possibilidades de pesca. 

PARTE VII 

AQUICULTURA 

Artigo 34. o 

Promoção de uma aquicultura sustentável 

1. A fim de promover a sustentabilidade e de contribuir para 
a segurança e o abastecimento alimentares, o crescimento e o 
emprego, a Comissão estabelece orientações estratégicas da 
União não vinculativas sobre as prioridades e os objetivos co
muns para o desenvolvimento de atividades aquícolas sustentá
veis. Tais orientações estratégicas têm em conta as posições 
iniciais relativas e as diferentes situações na União, constituem 
a base dos planos estratégicos nacionais plurianuais e visam: 

a) Melhorar a competitividade do setor da aquicultura e apoiar 
o seu desenvolvimento e inovação; 

b) Reduzir os encargos administrativos e tornar a aplicação da 
legislação da União mais eficiente e sensível às necessidades 
das partes interessadas; 

c) Incentivar a atividade económica; 

d) Diversificar e melhorar a qualidade de vida nas regiões cos
teiras e interiores; 

e) Integrar as atividades da aquicultura no ordenamento do 
território marítimo, litoral e interior. 

2. Os Estados-Membros devem elaborar até 30 de junho de 
2014. um plano estratégico nacional plurianual para o desen
volvimento das atividades de aquicultura no seu território. 

3. Os planos estratégicos nacionais plurianuais incluem os 
objetivos dos Estados-Membros e as medidas e os prazos ne
cessários para a sua realização. 

4. Os planos estratégicos nacionais plurianuais visam, no
meadamente: 

a) A simplificação dos procedimentos administrativos, especial
mente no respeitante às avaliações, aos estudos de impacto e 
às licenças; 

b) Uma segurança razoável para os operadores de aquicultura 
no que respeita ao acesso às águas e ao espaço; 

c) Indicadores de sustentabilidade ambiental, económica e so
cial; 

d) A avaliação de outros eventuais efeitos transfronteiriços, em 
especial sobre os recursos biológicos marinhos e os ecossis
temas marinhos dos Estados-Membros vizinhos; 

e) A criação de sinergias entre os programas nacionais de in
vestigação e a colaboração entre o setor e a comunidade 
científica; 

f) A promoção da vantagem competitiva dos géneros alimen
tícios sustentáveis e de alta qualidade; 

g) A promoção de práticas e de investigação da aquicultura, 
com vista a reforçar os efeitos positivos sobre o ambiente 
e sobre os recursos haliêuticos, e reduzir os impactos nega
tivos, incluindo a redução da pressão sobre as unidades 
populacionais de peixes utilizados para a produção de forra
gens, e o aumento da eficiência dos recursos. 

5. Os Estados-Membros trocam informações e boas práticas 
através de um método aberto de coordenação das medidas 
nacionais contidas em planos estratégicos nacionais plurianuais. 

6. A Comissão incentiva a troca de informações e de boas 
práticas entre os Estados-Membros e facilita a coordenação das 
medidas nacionais previstas no plano estratégico nacional plu
rianual. 

PARTE VIII 

ORGANIZAÇÃO COMUM DE MERCADOS 

Artigo 35. o 

Objetivos 

1. É estabelecida uma organização comum de mercados dos 
produtos da pesca e da aquicultura (organização comum de 
mercados), a fim de: 

a) Contribuir para a realização dos objetivos previstos no 
artigo 2. o , e em especial para a exploração sustentável dos 
recursos biológicos marinhos vivos; 

b) Permitir ao setor das pescas e da aquicultura aplicar a Política 
Comum das Pescas ao nível adequado; 

c) Reforçar a competitividade do setor das pescas e da aquicul
tura da União, em especial a dos produtores; 

d) Melhorar a transparência e a estabilidade dos mercados, es
pecialmente no que se refere ao conhecimento e à com
preensão económicos dos mercados dos produtos da pesca 
e da aquicultura na União ao longo da cadeia de abasteci
mento, assegurar um melhor equilíbrio da distribuição do 
valor acrescentado ao longo da cadeia de valor do setor, e
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melhorar a informação e sensibilização dos consumidores 
através de afixação e rotulagem que forneçam informações 
compreensíveis; 

e) Contribuir para assegurar condições idênticas para todos os 
produtos comercializados na União mediante a promoção da 
exploração sustentável dos recursos haliêuticos; 

f) Contribuir para assegurar que os consumidores dispõem de 
um abastecimento diversificado de produtos da pesca e da 
aquicultura; 

g) Fornecer ao consumidor informações verificáveis e precisas 
sobre a origem do produto e o seu modo de produção, em 
especial através da marcação e rotulagem. 

2. A organização comum de mercados aplica-se aos produ
tos da pesca e da aquicultura constantes do Anexo I do Regu
lamento (UE) n. o 1379/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), comercializados na União. 

3. A organização comum de mercados inclui, nomeadamen
te: 

a) A organização do setor, incluindo medidas de estabilização 
do mercado; 

b) Planos de produção e comercialização das organizações de 
produtores de produtos da pesca e da aquicultura; 

c) Normas comuns de comercialização; 

d) Informação dos consumidores. 

PARTE IX 

CONTROLO E EXECUÇÃO 

Artigo 36. o 

Objetivos 

1. O cumprimento das regras da Política Comum das Pescas 
é assegurado através de um regime eficaz de controlo das pescas 
da União, que inclui a luta contra a pesca INN. 

2. O controlo e a execução da Política Comum das Pescas 
deve basear-se, nomeadamente, nos seguintes elementos, e in
cluí-los: 

a) Uma abordagem global, integrada e comum; 

b) Cooperação e coordenação entre os Estados-Membros, a Co
missão e a Agência; 

c) Eficácia de custos e proporcionalidade; 

d) Utilização de tecnologias de controlo eficientes quanto à 
disponibilidade e à qualidade dos dados sobre a pesca; 

e) Um quadro da União para o controlo, a inspeção e a exe
cução; 

f) Uma estratégia baseada no risco e centrada em controlos 
cruzados sistemáticos e automatizados de todos os dados 
pertinentes disponíveis; 

g) Desenvolvimento de uma cultura de cumprimento e de coo
peração entre todos os operadores e pescadores. 

A União deve adotar medidas adequadas em relação aos países 
terceiros que permitam a pesca não sustentável. 

3. Os Estados-Membros devem adotar as medidas adequadas 
para assegurar o controlo, a inspeção e a execução das ativida
des realizadas no âmbito da Política Comum das Pescas, in
cluindo o estabelecimento de sanções efetivas, proporcionadas 
e dissuasivas. 

Artigo 37. o 

Grupo de peritos em matéria de cumprimento 

1. A Comissão cria um grupo de peritos em matéria de 
cumprimento a fim de avaliar, facilitar e reforçar a execução e 
o cumprimento das obrigações no âmbito do regime de con
trolo das pescas da União. 

2. O Grupo de peritos em matéria de cumprimento é com
posto por representantes da Comissão e dos Estados-Membros. 
A pedido do Parlamento Europeu, a Comissão pode convidá-lo 
a enviar peritos para participarem nas reuniões do grupo de 
peritos em matéria de cumprimento. A Agência pode assistir 
às reuniões do grupo de peritos em matéria de cumprimento na 
qualidade de observador. 

3. Em especial, o grupo de peritos em matéria de cumpri
mento: 

a) Analisa periodicamente as questões relacionadas com o cum
primento e a aplicação no âmbito do regime de controlo das 
pescas da União e identifica as eventuais dificuldades de 
interesse comum na aplicação das regras da Política Comum 
das Pescas; 

b) Presta aconselhamento em relação à aplicação das regras da 
Política Comum das Pescas, incluindo o estabelecimento de 
prioridades em matéria de ajuda financeira da União; e 

c) Troca informações sobre as atividades de controlo e ins
peção, incluindo a luta contra as atividades de pesca INN. 

4. O Parlamento Europeu e o Conselho devem ser devida e 
periodicamente informados sobre as atividades do grupo de 
peritos em matéria de cumprimento a que se refere o n. o 3.
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Artigo 38. o 

Projetos-piloto sobre novas tecnologias de controlo e 
novos sistemas de gestão dos dados 

A Comissão e os Estados-Membros podem desenvolver proje
tos-piloto sobre novas tecnologias de controlo e novos sistemas 
de gestão dos dados. 

Artigo 39. o 

Contribuição para os custos ligados ao controlo, à 
inspeção, à execução e à recolha de dados 

Os Estados-Membros podem exigir que os seus operadores con
tribuam proporcionalmente para os custos operacionais de apli
cação do regime de controlo das pescas e de recolha de dados 
da União. 

PARTE X 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Artigo 40. o 

Objetivos 

A União pode conceder assistência financeira a fim de contri
buir para a realização dos objetivos estabelecidos no artigo 2. o . 

Artigo 41. o 

Condições de concessão de assistência financeira aos 
Estados-Membros 

1. De acordo com condições a especificar nos atos jurídicos 
aplicáveis da União, a assistência financeira da União aos Esta
dos-Membros dependerá da forma como estes cumpram as 
regras da Política Comum das Pescas. 

2. O incumprimento pelos Estados-Membros das regras da 
Política Comum das Pescas pode conduzir à interrupção ou 
suspensão dos pagamentos ou à aplicação de uma correção 
financeira à assistência financeira prestada pela União no âmbito 
da Política Comum das Pescas. Estas medidas devem ser pro
porcionais à natureza, gravidade, duração e reiteração do incum
primento. 

Artigo 42. o 

Condições de concessão de assistência financeira aos 
operadores 

1. De acordo com condições a especificar nos atos jurídicos 
aplicáveis da União, a assistência financeira da União aos ope
radores dependerá da forma como estes cumpram as regras da 
Política Comum das Pescas. 

2. Sob reserva de regras específicas a adotar, as infrações 
graves às regras da Política Comum das Pescas cometidas pelos 
operadores conduzem à proibição temporária ou permanente 
do acesso à assistência financeira da União e/ou à aplicação 
de reduções financeiras. Estas medidas, tomadas pelo Estado- 
-Membro, devem ser dissuasivas, eficazes e proporcionais à na
tureza, gravidade, duração e reiteração das infrações graves. 

3. Os Estados-Membros devem velar por que a assistência 
financeira da União só seja concedida a um operador se, du
rante o ano anterior à sua concessão, não lhe tiverem sido 
aplicadas sanções por infrações graves. 

PARTE XI 

CONSELHOS CONSULTIVOS 

Artigo 43. o 

Conselhos consultivos 

1. São criados conselhos consultivos para cada zona geográ
fica ou área de competência referidas no Anexo III, a fim de 
promover uma representação equilibrada de todas as partes 
interessadas, nos termos do artigo 45. o , n. o 1, e contribuir 
para a realização dos objetivos estabelecidos no artigo 2. o . 

2. São criados, nomeadamente, os novos conselhos consulti
vos seguintes, nos termos do Anexo III: 

a) Um conselho consultivo para as regiões ultraperiféricas, sub
dividido em três secções para cada uma das seguintes bacias 
marítimas: Atlântico Oeste, Atlântico Este e Oceano Índico; 

b) Um conselho consultivo para a aquicultura; 

c) Um conselho consultivo para os mercados; 

d) Um conselho consultivo para o Mar Negro. 

3. Os conselhos consultivos adotam o seu regulamento in
terno. 

Artigo 44. o 

Funções dos conselhos consultivos 

1. Ao aplicar o presente regulamento, a Comissão deve con
sultar, se necessário, os conselhos consultivos. 

2. Os conselhos consultivos podem: 

a) Apresentar à Comissão e ao Estado-Membro em causa reco
mendações e sugestões sobre questões relacionadas com a 
gestão das pescas e os aspetos socioeconómicos e de con
servação das pescas e da aquicultura. Os conselhos consulti
vos podem, em especial, apresentar recomendações sobre a 
forma de simplificar as regras aplicáveis à gestão das pescas; 

b) Informar a Comissão e os Estados-Membros acerca de pro
blemas relativos à gestão e aos aspetos socioeconómicos e de 
conservação das pescas e, se for caso disso, da aquicultura 
nas respetivas zonas geográficas ou áreas de competência, e 
propor soluções para resolver esses problemas; 

c) Contribuir, em estreita colaboração com cientistas, para a 
recolha, fornecimento e análise dos dados necessários à ela
boração de medidas de conservação. 

Se uma questão se revestir de interesse comum para dois ou 
mais conselhos consultivos, estes coordenam as suas posições a 
fim de adotarem recomendações comuns sobre essa questão.
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3. Os conselhos consultivos são consultados sobre as reco
mendações comuns adotadas nos termos do artigo 18. o , po
dendo igualmente ser consultados pela Comissão e pelos Esta
dos-Membros acerca de outras medidas. Os seus pareceres de
vem ser tidos em conta. Essas consultas não prejudicam a con
sulta do CCTEP ou de outros organismos científicos. Os pare
ceres dos conselhos consultivos podem ser facultados a todos os 
Estados-Membros interessados e à Comissão. 

4. A Comissão e, eventualmente, o Estado-Membro em causa 
respondem, no prazo de dois meses, a qualquer recomendação, 
sugestão ou informação recebida nos termos do n. o 1. Caso as 
medidas finais adotadas divirjam dos pareceres, recomendações 
e sugestões dos conselhos consultivos recebidos ao abrigo do 
n. o 1, a Comissão ou o Estado-Membro em causa devem fun
damentar circunstanciadamente essa divergência. 

Artigo 45. o 

Composição, funcionamento e financiamento dos 
conselhos consultivos 

1. Os conselhos consultivos são constituídos por: 

a) Organizações representativas dos pescadores e, se for caso 
disso, dos operadores aquícolas, bem como representantes 
dos setores da transformação e da comercialização; 

b) Outros grupos de interesses implicados na Política Comum 
das Pescas, como, por exemplo, organizações ambientais e 
grupos de consumidores. 

2. Cada conselho consultivo é composto por uma assembleia 
geral e por um comité executivo, incluindo, se necessário, um 
secretariado e grupos de trabalho para tratar das questões de 
cooperação regional nos termos do artigo 18. o , e adota as 
medidas necessárias para o seu funcionamento. 

3. Os conselhos consultivos funcionam e são financiados nos 
termos do Anexo III. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 46. o , no que diz respeito às regras de execução 
relativas ao funcionamento dos conselhos consultivos. 

PARTE XII 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

Artigo 46. o 

Exercício da delegação 

1. é conferido à Comissão nas condições estabelecidas no 
presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 11. o , 
n. o 2, no artigo 15. o , n. o s 2, 3, 6 e 7, e no artigo 45. o , n. o 4, é 
conferido à Comissão por um prazo de cinco anos a contar de 
29 de dezembro de 2013. A Comissão elabora um relatório 
relativo à delegação de poderes pelo menos nove meses antes 
do final do prazo de cinco anos. A delegação de poderes é 

tacitamente prorrogada por prazos de igual duração, salvo se 
o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo 
menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 11. o , n. o 2, no 
artigo 15. o , n. os 2, 3, 6 e 7, e no artigo 45. o , n. o 4, pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou 
pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delegação 
dos poderes nela especificados. A decisão de revogação produz 
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela especi
ficada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados já 
em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 11. o , 
n. o 2, do artigo 15. o , n. os 2, 3, 6 e 7, ou do artigo 45. o , n. o 4, 
só entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois 
meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento Europeu 
e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de que 
não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogado 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho. 

Artigo 47. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Pescas e da Aqui
cultura. Esse comité deve ser entendido como comité na aceção 
do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do Comité das Pescas e da Aquicultura sobre 
um projeto de ato de execução a adotar nos termos do 
artigo 23. o , a Comissão não pode adotar o projeto de ato de 
execução, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, terceiro parágrafo, do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 8. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011, em conjugação 
com o artigo 5. o desse regulamento. 

PARTE XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 48. o 

Revogação e alteração 

1. É revogado o Regulamento (CE) n. o 2371/2002. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento.
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2. A Decisão 2004/585/CE é revogada com efeitos a partir 
da data de entrada em vigor das regras adotadas nos termos do 
artigo 45. o , n. o 4, do presente regulamento. 

3. É suprimido o artigo 5. o do Regulamento (CE) 
n. o 1954/2003 do Conselho ( 1 ). 

4. É revogado o Regulamento (CE) n. o 639/2004 do Conse
lho ( 2 ). 

5. No artigo 105. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 é 
inserido o seguinte número: 

"3-A. Em derrogação dos n. os 2 e 3, não se aplica qualquer 
fator de multiplicação às capturas sujeitas a uma obrigação de 
desembarque nos termos do artigo 15. o do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (*), 
desde que o volume da sobrepesca relativamente aos desem
barques permitidos não exceda 10 %. 
___________ 
(*) Regulamento (UE) n. o 1380/2013 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo à 
Política Comum das Pescas, que altera os Regulamentos 
(CE) n. o 1954/2003 e (CE) n. o 1224/2009 do Conselho e 
revoga os Regulamentos (CE) n. o 2371/2002 e (CE) 
n. o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE 
do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 23).". 

Artigo 49. o 

Cláusula de revisão 

Até 31 de dezembro de 2022, a Comissão apresenta ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre o funciona
mento da Política Comum das Pescas. 

Artigo 50. o 

Relatório anual 

A Comissão apresenta anualmente ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre os progressos alcançados em ter
mos de obtenção do rendimento máximo sustentável e sobre a 
situação das unidades populacionais de peixes, o qual deve ser 
apresentado o mais rapidamente possível após a adoção do 
regulamento anual do Conselho que fixa as possibilidades de 
pesca nas águas da União e, em certas águas fora da União, dos 
navios da União. 

Artigo 51. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 
2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 11 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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ANEXO I 

ACESSO ÀS FAIXAS COSTEIRAS NA ACEÇÃO DO ARTIGO 5. o , N. o 2 

1. Faixa costeira do reino unido 

A. ACESSO PARA A FRANÇA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Reino Unido (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Berwick-upon-Tweed east 
Coquet Island east 

Arenque Ilimitado 

2. Flamborough Head east 
Spurn Head east 

Arenque Ilimitado 

3. Lowestoft east 
Lymle Regis south 

Todas Ilimitado 

4. Lymle Regis south 
Eddystone south 

Demersais Ilimitado 

5. Eddystone south 
Longships south-west 

Demersais Ilimitado 

Vieiras Ilimitado 

Lagosta Ilimitado 

Lavagante Ilimitado 

6. Longships south-west 
Hartland Point north-west 

Demersais Ilimitado 

Lavagante Ilimitado 

Lagosta Ilimitado 

7. De Hartland Point até uma linha traçada a partir do norte de 
Lundy Island 

Demersais Ilimitado 

8. De uma linha traçada a verdadeiro oeste de Lundy Island até 
Cardigan Harbour 

Todas Ilimitado 

9. Point Lynas North 
Morecambe Light Vessel east 

Todas Ilimitado 

10. County Down Demersais Ilimitado 

11. New Island north-east 
Sanda Island south-west 

Todas Ilimitado 

12. Port Stewart north 
Barra Head west 

Todas Ilimitado 

13. 57. o 40' latitude norte 
Butt of Lewis west 

Todas, exceto crustá
ceos e moluscos 

Ilimitado 

14. St Kilda, Flannan Islands Todas Ilimitado 

15. Oeste da linha que une o farol de Butt of Lewis ao ponto a 59° 
30' N-5° 45' O 

Todas Ilimitado
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B. ACESSO PARA A IRLANDA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Reino Unido (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Point Lynas North 
Mull of Galloway south 

Demersais Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

2. Mull of Oa west 
Barra Head west 

Demersais Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

C. ACESSO PARA A ALEMANHA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Reino Unido (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Este das Shetlands e Fair Isle entre linhas traçadas a verdadeiro 
sudeste a partir do farol de Sumbrugh Head, a verdadeiro nor
deste do farol de Skroo e a verdadeiro sudoeste do farol de 
Skadan 

Arenque Ilimitado 

2. Berwick-upon-Tweed east, Whitby High lighthouse east Arenque Ilimitado 

3. North Foreland lighthouse east, Dungeness new lighthouse south Arenque Ilimitado 

4. Zona em torno de St Kilda Arenque Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

5. Oeste do farol de Butt of Lewis até à linha que une o farol de 
Butt of Lewis ao ponto a 59° 30' N-5° 45' O 

Arenque Ilimitado 

6. Zona em torno de North Rona e Sulisker (Sulasgeir) Arenque Ilimitado 

D. ACESSO PARA OS PAÍSES BAIXOS 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Reino Unido (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Este das Shetlands e Fair Isle entre linhas traçadas a verdadeiro 
sudeste a partir do farol de Sumbrugh Head, a verdadeiro nor
deste do farol de Skroo e a verdadeiro sudoeste do farol de 
Skadan 

Arenque Ilimitado 

2. Berwick upon Tweed east, Flamborough Head east Arenque Ilimitado 

3. North Foreland east, Dungeness new lighthouse south Arenque Ilimitado 

E. ACESSO PARA A BÉLGICA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Reino Unido (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Berwick-upon-Tweed east 
Conguet Island east 

Arenque Ilimitado 

2. Cromer north 
North Foreland east 

Demersais Ilimitado
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Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

3. North Foreland east 
Dungeness new lighthouse south 

Demersais Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

4. Dungeness new lighthouse south, Selsey Bill south Demersais Ilimitado 

5. Straight Point south-east, South Bishop north-west Demersais Ilimitado 

2. Faixa costeira da irlanda 

A. ACESSO PARA A FRANÇA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa da Irlanda (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Erris Head north-west 
Sybil Point west 

Demersais Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

2. Mizen Head south 
Stags south 

Demersais Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

3. Stags south 
Cork south 

Demersais Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

4. Cork south, Carnsore Point south Todas Ilimitado 

5. Carnsore Point south, Haulbowline south-east Todas, exceto crustá
ceos e moluscos 

Ilimitado 

B. ACESSO PARA O REINO UNIDO 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa da Irlanda (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Mine Head south 
Hook Point 

Demersais Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

2. Hook Point 
Carlingford Lough 

Demersais Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

Vieiras Ilimitado
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C. ACESSO PARA OS PAÍSES BAIXOS 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa da Irlanda (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Stags south 
Carnsore Point south 

Arenque Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

D. ACESSO PARA A ALEMANHA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa da Irlanda (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Old Head of Kinsale south 
Carnsore Point south 

Arenque Ilimitado 

2. Cork south 
Carnsore Point south 

Sarda Ilimitado 

E. ACESSO PARA A BÉLGICA 

Zona geográfica Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa da Irlanda (6 a 12 milhas marítimas) 

1. Cork south 
Carnsore Point south 

Demersais Ilimitado 

2. Wicklow Head east 
Carlingford Lough south-east 

Demersais Ilimitado 

3. Faixa costeira da bélgica 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

3 a 12 milhas marítimas Países Baixos Todas Ilimitado 

França Arenque Ilimitado 

4. Faixa costeira da dinamarca 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Mar do Norte (fronteira Dinamarca/Alema
nha até Hanstholm) (6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira Dinamarca/Alemanha até Blåvands Huk Alemanha Peixes-chatos Ilimitado 

Camarões Ilimitado 

Países Baixos Peixes-chatos Ilimitado 

Peixes redondos Ilimitado
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Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Blåvands Huk até Bovbjerg Bélgica Bacalhau Ilimitado, apenas de 
1 de junho a 31 de 
julho 

Arinca Ilimitado, apenas de 
1 de junho a 31 de 
julho 

Alemanha Peixes-chatos Ilimitado 

Países Baixos Solha Ilimitado 

Linguado Ilimitado 

Thyborøn até Hanstholm Bélgica Badejo Ilimitado, apenas de 
1 de junho a 31 de 
julho 

Solha Ilimitado, apenas de 
1 de junho a 31 de 
julho 

Alemanha Peixes-chatos Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Bacalhau Ilimitado 

Escamudo Ilimitado 

Arinca Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Badejo Ilimitado 

Países Baixos Bacalhau Ilimitado 

Solha Ilimitado 

Linguado Ilimitado 

Skagerrak 
(Hanstholm-Skagen) 
(4 a 12 milhas marítimas) 

Bélgica Solha Ilimitado, apenas de 
1 de junho a 31 de 
julho 

Alemanha Peixes-chatos Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Bacalhau Ilimitado 

Escamudo Ilimitado 

Arinca Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Badejo Ilimitado
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Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Países Baixos Bacalhau Ilimitado 

Solha Ilimitado 

Linguado Ilimitado 

Kattegat (3 a 12 milhas) Alemanha Bacalhau Ilimitado 

Peixes-chatos Ilimitado 

Lagostim Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Do Norte de Zeeland até à latitude do paralelo que 
passa pelo farol de Forsnæs 

Alemanha Espadilha Ilimitado 

Mar Báltico 
(incluindo Belts, Sound, Bornholm) 
(3 a 12 milhas marítimas) 

Alemanha Peixes-chatos Ilimitado 

Bacalhau Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Enguia Ilimitado 

Salmão Ilimitado 

Badejo Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

Skagerrak 
(4 a 12 milhas) 

Suécia Todas Ilimitado 

Kattegat 
(3 a 12 milhas ( 1 )) 

Suécia Todas Ilimitado 

Mar Báltico 
(3 a 12 milhas) 

Suécia Todas Ilimitado 

( 1 ) Medidas a partir da linha de costa. 

5. Faixa costeira da alemanha 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa do Mar do Norte 
(3 a 12 milhas marítimas) 
Todas as costas 

Dinamarca Demersais Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Galeota Ilimitado 

Países Baixos Demersais Ilimitado 

Camarões Ilimitado 

Fronteira Dinamarca/Alemanha até à ponta norte de 
Amrum a 54° 43' N 

Dinamarca Camarões Ilimitado 

Zona em torno de Helgoland Reino Unido Bacalhau Ilimitado 

Solha Ilimitado
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Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Costa báltica 
(3 a 12 milhas) 

Dinamarca Bacalhau Ilimitado 

Solha Ilimitado 

Arenque Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Enguia Ilimitado 

Badejo Ilimitado 

Sarda Ilimitado 

6. Faixa costeira da frança e dos departamentos ultramarinos 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou características especiais 

Costa do Atlântico Nordeste 
(6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira Bélgica/França até leste do departa
mento da Mancha (estuário do Vire-Grand
camp les Bains a 49° 23' 30"-1° 2' O direção 
norte-nordeste) 

Bélgica Demersais Ilimitado 

Vieiras Ilimitado 

Países Baixos Todas Ilimitado 

Dunquerque (2° 20' E) até ao Cabo de Antifer 
(0° 10' E) 

Alemanha Arenque Ilimitado, apenas de 1 de ou
tubro a 31 de dezembro 

Fronteira Bélgica/França até ao Cabo de Al
prech oeste 
(50° 42' 30" — 1° 33' 30") 

Reino Unido Arenque Ilimitado 

Costa atlântica (6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira Espanha/França até 46° 08′ N Espanha Biqueirão Pesca dirigida; ilimitado, ape
nas de 1 de março a 30 de 
junho 

Pesca para isco vivo; apenas 
de 1 de julho a 31 de outubro 

Sardinha Ilimitado, apenas de 1 de ja
neiro a 28 de fevereiro e de 1 
de julho a 31 de dezembro 

Além disso, as atividades que 
incidem nas espécies supra
mencionadas devem ser exer
cidas em conformidade com e 
dentro dos limites das ativida
des exercidas em 1984 

Costa mediterrânica 
(6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira Espanha/Cabo Leucate Espanha Todas Ilimitado
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7. Faixa costeira de espanha 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou características especiais 

Costa atlântica (6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira França/Espanha até ao farol de Cabo 
Mayor (3° 47' O) 

França Pelágicas Ilimitado, em conformidade 
com e dentro dos limites das 
atividades exercidas em 1984 

Costa mediterrânica 
(6 a 12 milhas marítimas) 

Fronteira França/Cabo Creus França Todas Ilimitado 

8. Faixa costeira da croácia ( 1 ) 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou características especiais 

12 milhas limitadas à zona marítima sob 
soberania da Croácia situada a norte do 
paralelo 45 o e 10' de latitude norte ao 
longo da costa ocidental da Ístria, a partir 
do limite do mar territorial da Croácia, no 
ponto em que este paralelo toca a costa 
ocidental da Ístria (o cabo Grgatov rt Fun
tana) 

Eslovénia Espécies demersais 
ou pequenas espécies 
pelágicas, incluindo 
sardinha e biqueirão 

100 toneladas para um nú
mero máximo de 25 navios 
de pesca, em que se incluem 
cinco navios de pesca equipa
dos com redes de arrasto 

( 1 ) O regime acima referido é aplicável a partir da plena execução da decisão arbitral decorrente da Convenção de Arbitragem entre 
o Governo da República da Eslovénia e o Governo da República da Croácia, assinada em Estocolmo a 4 de novembro de 2009. 

9. Faixa costeira dos países baixos 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

(3 a 12 milhas marítimas) toda a costa Bélgica Todas Ilimitado 

Dinamarca Demersais Ilimitado 

Espadilha Ilimitado 

Galeota Ilimitado 

Carapau Ilimitado 

Alemanha Bacalhau Ilimitado 

Camarões Ilimitado 

(6 a 12 milhas marítimas) toda a costa França Todas Ilimitado 

Ponta sul de Texel, para oeste, até à fronteira Países 
Baixos/Alemanha 

Reino Unido Demersais Ilimitado
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10. Faixa costeira da eslovénia ( 1 ) 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

12 milhas limitadas à zona marítima sob soberania 
da Eslovénia situada a norte do paralelo 45 o 10' de 
latitude norte ao longo da costa ocidental da Ístria, a 
partir do limite do mar territorial da Croácia, no 
ponto em que este paralelo toca a costa ocidental 
da Ístria (o cabo Grgatov rt Funtana) 

Croácia Espécies demersais 
ou pequenas espécies 
pelágicas, incluindo 
sardinha e biqueirão 

100 toneladas para 
um número máximo 
de 25 navios de pes
ca, em que se in
cluem cinco navios 
de pesca equipados 
com redes de arrasto 

( 1 ) O regime acima referido é aplicável a partir da plena execução da decisão arbitral decorrente da Convenção de Arbitragem entre 
o Governo da República da Eslovénia e o Governo da República da Croácia, assinada em Estocolmo a 4 de novembro de 2009. 

11. Faixa costeira da finlândia 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Mar Báltico (4 a 12 milhas ( 1 )) Suécia Todas Ilimitado 

( 1 ) 3 a 12 milhas em torno das Ilhas Bogskär. 

12. Faixa costeira da suécia 

Zona geográfica Estado-Membro Espécies Volume ou 
características especiais 

Skagerrak (4 a 12 milhas marítimas) Dinamarca Todas Ilimitado 

Kattegat (3 a 12 milhas ( 1 )) Dinamarca Todas Ilimitado 

Mar Báltico (4 a 12 milhas) Dinamarca Todas Ilimitado 

Finlândia Todas Ilimitado 

( 1 ) Medidas a partir da linha de costa.
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ANEXO II 

LIMITES MÁXIMOS DA CAPACIDADE DE PESCA 

Limites máximos de capacidade 

Estado-Membro GT kW 

Bélgica 18 962 51 586 

Bulgária 7 250 62 708 

Dinamarca 88 762 313 333 

Alemanha 71 117 167 078 

Estónia 21 677 52 566 

Irlanda 77 586 210 083 

Grécia 84 123 469 061 

Espanha (incluindo regiões ultraperiféricas) 423 550 964 826 

França (incluindo regiões ultraperiféricas) 214 282 1 166 328 

Croácia 53 452 426 064 

Itália 173 506 1 070 028 

Chipre 11 021 47 803 

Letónia 46 418 58 496 

Lituânia 73 489 73 516 

Malta 14 965 95 776 

Países Baixos 166 859 350 736 

Polónia 38 270 90 650 

Portugal (incluindo regiões ultraperiféricas) 114 549 386 539 

Roménia 1 908 6 356 

Eslovénia 675 8 867 

Finlândia 18 066 181 712 

Suécia 43 386 210 829 

Reino Unido 231 106 909 141 

Limites máximos de capacidade 

Regiões ultraperiféricas da União GT kW 

Espanha 

Ilhas Canárias: C ( 1 ) < 12 m. Águas da União 2 617 20 863 

Ilhas Canárias: C > 12 m. Águas da União 3 059 10 364 

Ilhas Canárias: C > 12 m. Águas internacionais e águas de países terceiros 28 823 45 593 

França 

Ilha da Reunião: espécies demersais e pelágicas. C < 12 m 1 050 19 320
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Regiões ultraperiféricas da União GT kW 

Ilha da Reunião: espécies pelágicas. C > 12 m 10 002 31 465 

Guiana Francesa: espécies demersais e pelágicas. C < 12 m 903 11 644 

Guiana Francesa: navios de pesca do camarão 7 560 19 726 

Guiana Francesa: espécies pelágicas. Navios offshore. 3 500 5 000 

Martinica: espécies demersais e pelágicas. C < 12 m 5 409 142 116 

Martinica: espécies pelágicas. C > 12 m 1 046 3 294 

Guadalupe: espécies demersais e pelágicas. C < 12 m 6 188 162 590 

Guadalupe: espécies pelágicas. C > 12 m 500 1 750 

Portugal 

Madeira: espécies demersais. C < 12 m 604 3 969 

Madeira: espécies demersais e pelágicas. C > 12 m 4 114 12 734 

Madeira: espécies pelágicas. Redes envolventes-arrastantes. C > 12 m 181 777 

Açores: espécies demersais. C < 12 m 2 617 29 870 

Açores: espécies demersais e pelágicas. C > 12 m 12 979 25 721 

( 1 ) "C" significa comprimento de fora a fora.
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ANEXO III 

CONSELHOS CONSULTIVOS 

1. Nome e zona de competência dos conselhos consultivos 

Nome Zonas de competência 

Mar Báltico Zonas CIEM IIIb, IIIc e IIId 

Mar Negro Subzona geográfica da CGPM definida na Resolução 
CGPM/33/2009/2 

Mercados Todos os setores do mercado 

Mar Mediterrâneo Águas marítimas do Mediterrâneo a leste do meridiano 
5°36′ oeste 

Mar do Norte Zonas CIEM IV e IIIa 

Águas Ocidentais Norte Zonas CIEM V (excluindo Va e unicamente águas da União 
de Vb), VI e VII 

Águas Ocidentais Sul Zonas CIEM VIII, IX e X (águas em torno dos Açores) e 
zonas CECAF 34.1.1, 34.1.2 e 34.2.0 (águas em torno da 
Madeira e das ilhas Canárias) 

Regiões ultraperiféricas Águas da União em torno das regiões ultraperiféricas re
feridas no artigo 349. o , n. o 1, do Tratado, subdivididas em 
três bacias marítimas: Atlântico Oeste, Atlântico Este e 
Oceano Índico 

Unidades populacionais pelágicas (verdinho, sarda/cava
la, carapau, arenque, pimpim) 

Todas as zonas geográficas, exceto Mar Báltico e Mar Me
diterrâneo 

Frota do mar alto/longa distância Todas as águas fora da UE 

Aquicultura Aquicultura, na aceção do artigo 4. o 

Mercados Todas as zonas de mercado 

2. Funcionamento e financiamento dos conselhos consultivos 

a) Na Assembleia Geral e no Comité Executivo, 60 % dos mandatos são atribuídos a representantes dos pescadores – 
e, no que respeita ao Conselho Consultivo para a Aquicultura, a operadores aquícolas – e a representantes dos 
setores da transformação e da comercialização, e 40 % a representantes dos outros grupos de interesses implicados 
na Política Comum das Pescas, como, por exemplo organizações ambientais e grupos de consumidores. 

b) Exceto no caso do Conselho Consultivo para a Aquicultura e do Conselho Consultivo para os Mercados, os 
membros do Comité Executivo incluem, pelo menos, um representante do subsetor da captura de cada Estado- 
-Membro interessado. 

c) As recomendações são, sempre que possível, adotadas por consenso pelos membros do Comité Executivo. Na 
impossibilidade de se chegar a um consenso, as opiniões divergentes expressas pelos membros são registadas nas 
recomendações adotadas pela maioria dos membros presentes e votantes. 

d) Cada Conselho Consultivo designa, por consenso, um presidente. O Presidente atua com imparcialidade. 

e) Cada Conselho Consultivo adota as medidas necessárias para garantir a transparência e o respeito de todas as 
opiniões expressas. 

f) As recomendações adotadas pelo Comité Executivo são imediatamente postas à disposição da Assembleia Geral, da 
Comissão, dos Estados-Membros interessados e, a pedido, de qualquer elemento do público. 

g) As reuniões da Assembleia Geral são abertas ao público. As reuniões do Comité Executivo são abertas ao público, 
a não ser que, em casos excecionais, a maioria dos seus membros decida em contrário. 

h) As organizações europeias e nacionais que representam o setor das pescas e outros grupos de interesses podem 
propor membros aos Estados-Membros interessados. Estes Estados-Membros decidem sobre os membros da 
Assembleia Geral.
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i) Os representantes das administrações nacionais e regionais com interesses pesqueiros na zona em causa e os 
investigadores dos institutos científicos e de investigação das pescas dos Estados-Membros, bem como das ins
tituições científicas internacionais que aconselham a Comissão, podem participar como observadores ativos nas 
reuniões dos conselhos consultivos. Podem ser igualmente convidados quaisquer outros cientistas qualificados. 

j) Nas reuniões dos conselhos consultivos podem também participar representantes do Parlamento Europeu e da 
Comissão, na qualidade de observadores ativos. 

k) Quando ali forem debatidas questões que os afetem, os representantes do setor das pescas e de outros grupos de 
interesses de países terceiros – incluindo representantes das ORGP com interesses de pesca na zona ou nas 
pescarias da competência de um conselho consultivo – podem ser convidados a participar como observadores 
ativos. 

l) Os conselhos consultivos podem solicitar a assistência financeira da União enquanto organismos que prosseguem 
um fim de interesse geral europeu. 

m) A Comissão assina com cada Conselho Consultivo uma convenção de subvenção a fim de contribuir para os seus 
custos operacionais, incluindo os custos de interpretação e tradução. 

n) A Comissão pode efetuar todas as verificações que considere necessárias para assegurar o cumprimento das 
funções atribuídas aos conselhos consultivos. 

o) Cada Conselho Consultivo transmite anualmente o seu orçamento e um relatório das suas atividades à Comissão e 
aos Estados-Membros interessados. 

p) A Comissão ou o Tribunal de Contas podem, a qualquer momento, organizar uma auditoria, a efetuar quer por 
um organismo externo à sua escolha, quer pelos seus próprios serviços. 

q) Cada Conselho Consultivo nomeia um revisor oficial de contas pelo período durante o qual beneficia de finan
ciamento da União.
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	Regulamento (UE) n . o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de dezembro de 2013 relativo à política comum das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n. o 1954/2003 e (CE) n. o 1224/2009 do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) n. o 2371/2002 e (CE) n. o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE do Conselho

